
                 

DIÁRIO OFICIAL DE

SERRA NEGRA
P r e f e i t u r a  m u n i c i p a l  d a  e s t â n c i a  T U R Í S T I C A  h i d r o m i n e r a l  d e  s e r r a  n e g r a

Quarta-feira, 04 de junho de 2025 - Ano VIII - n.º 1151  -  Distribuição Gratuita

A vacinação con-
tra o vírus influenza, 
causador da gripe, 
está liberada para to-
das as pessoas com 
idade a partir de seis 
meses. Com isso, a 
população de Serra 
Negra deve se dirigir 
a uma unidade de 
saúde, portando um 
documento oficial 

com foto. No caso de 
crianças e adolescen-
tes, é necessário levar 
o cartão ou caderno 
de vacinação.

A Prefeitura de Ser-
ra Negra realizará 
um dia de esforço 
concentrado de va-
cinação no Centro, 
com horário esten-
dido, nos dias 5 e 12 

de maio, das 8h às 
19h30.

A Estratégia de Saú-
de da Família Dr. Fir-
mino Hermínio Cave-
naghi está localizada 
na Rua Pedro Vieira e 
Silva, 115, em frente 
ao Oscar Plaza Shop-
ping, no Centro.

Não deixe de imuni-
zar sua família!

ESF Dr. Firmino Cavenaghi terá vacinação 
contra a gripe para todas as idades nos dias 

5 e 12 de junho com horário estendido



S PS P Quarta-feira, 4 de junho de 2025 - Ano VIII - n.º 1151DIÁRIO OFICIAL DE SERRA NEGRA 2

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2025. A 
Prefeitura Municipal de Serra Negra, Estado de São Paulo, tor-
na público para conhecimento dos interessados, que fará rea-
lizar, na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 070/2025, 
tipo menor preço por item, para AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
PARA O PROGRAMA MEU PET CONTAINER, conforme quanti-
dades e especificações contidas no Anexo I – Termo de Refe-
rência. A abertura e análise das propostas será às 09:00 horas 
no dia 24/06/2025, pelo site da BBMNET (www.novobbmnet.
com.br). O Edital em inteiro teor estará à disposição dos in-
teressados, a partir do dia 04/06/2025, no site do Município, 
através do portal www.serranegra.sp.gov.br e no site www.no-
vobbmnet.com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 
17h00m. Serra Negra, 03 de junho de 2025. Dr. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N. 
039/2025. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
EVENTUAL E PARCELADA DE MATERIAIS PARA COMUNICAÇÃO 
VISUAL E IMPRESSOS GRAFICOS. Nos termos do Art. 71, Inc. 
IV da Lei Federal n° 14.133/2021, combinado com o Art. 80, 
Inc. IV do Decreto Municipal n° 5.576/2023, RATIFICO todos os 
atos praticados pelo Sr. Pregoeiro e pela equipe de apoio e AD-
JUDICO/HOMOLOGO o pregão em tela aos licitantes: AMAZO-
NAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA. ITEM: 07. VA-
LOR TOTAL: R$ 2.500,00. PREMIUM GRAFICA E EDITORA LTDA. 
ITENS: 01, 02, 03. VALOR TOTAL: R$ 4.410,00. ITENS FRACAS-
SADOS: 04, 05, 06. Serra Negra, 23 de maio de 2025. Dr. ELMIR 
KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2025. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL DE-
VIDAMENTE CREDENCIADO PELA JUNTA COMERCIAL, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIENAÇÃO DE UM IMOVEL PER-
TENCENTE AO MUNICIPIO DE SERRA NEGRA. A fim de apreciar 
esclarecimentos e impugnações recebidos, informamos a to-
dos os interessados que o certame em tela se encontra suspen-
so SINE-DIE. Serra Negra, 03 de Junho de 2025. Dr. Elmir Kalil 
Abi Chedid. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 215/2025
PROCESSO 324/2025 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2025 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS.

Aos 28 dias do mês de maio de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, 
nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. EL-
MIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 042/2025, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 

AVISOS DO SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS 
E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA               

HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA

  Preço desta edição  R$ 3.420,00 -  Lei Municipal - nº 2.641, de 20/11/01

EXPEDIENTE
Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra Negra

E-mail: imprensa@serranegra.sp.gov.br
Tiragem: 1.000 exemplares

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos 
sob n.º 08 – Pag. 16/17 – Livro B1

Diagramação e Impressão
Editora e Artes Gráficas “O SERRANO” EIRELI.

Jornalista Responsável:
Carlos Alberto Valentino - MTB: 27.408
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 Centro Administrativo Municipal Prefeito Jesus Adib Abi Chedid
Rua Nossa Senhora do Rosário, nº 630, Serra Negra, SP - CEP 13930-000
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doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: AMERICANLIMP PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
CNPJ nº: 11.944.439/0001-99
Endereço: R ADMAR AZANHA, 291 - CENTRO INDUSTRIAL MA-
MORE - SANTA BARBARA D’OESTE - SP - CEP: 13.457-211
Telefone: (44) 3354.9010 - E-mail: licitacao@americanlimp.
net.br
Representada por: BRUNA ROSA
CPF: 298.044.888-50

I t e m Q u a n t . 
E s t i m a d a U n i d a d e D e s c r i ç ã o M a r c a

P r e ç o 
U n i t 
( R $ )

P r e ç o 
T o t a l 
( R $ )

3 6 2 . 9 0 0 G L

D E S I N F E T A N T E  L Í Q U I D O 
G A L Ã O  C O N T E N D O  0 5 
L I T R O S  D E  D E S I N F E T A N T E 
D E  U S O  G E R A L  C O M  A Ç Ã O 
B A C T E R I A N A .  F R A G R Â N C I A 
D E  E U C A L I P T O ,  L A V A N D A  O U 
F L O R A L ,  E M B A L A G E M  P L Á S T I C A 
D E  A L T A  R E S I S T Ê N C I A ,  C O M 
A L Ç A  E M B U T I D A  E M  S U A 
P A R T E  S U P E R I O R  E  T A M P A 
R O S Q U E Á V E L  Q U E  E V I T E 
V A Z A M E N T O S ,  N O  R O T Ú L O 
D E V E  C O N S T A R  N Ú M E R O 
D E  A U T O R I Z A Ç Ã O  D E 
F U N C I O N A M E N T O ,  R E G I S T R O 
N O  M I N I S T É R I O  D A  S A Ú D E  E 
R E S P O N S Á V E L  T É C N I C O

W A R L I K E 5 , 6 2 1 6 . 2 9 8 , 0 0

3 8 2 . 7 0 0 G L

D E T E R G E N T E  L I Q U I D O 
–  G A L Ã O  C O N T E N D O  0 5 
L I T R O S  D E  D E T E R G E N T E 
L I Q U I D O ,  N E U T R O ,  T E S T A D O 
D E R M A T O L O G I C A M E N T E , 
B I O D E G R A D Á V E L .  N O  R Ó T U L O 
D E V E  C O N S T A R  N Ú M E R O 
D E  A U T O R I Z A Ç Ã O  D E 
F U N C I O N A M E N T O ,  R E G I S T R O 
N O  M I N I S T É R I O  D A  S A Ú D E  E 
R E S P O N S Á V E L  T É C N I C O .

W A R L I K E 8 , 7 4 2 3 . 5 9 8 , 0 0

T O T A L 3 9 . 8 9 6 , 0 0
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2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que 
o prazo de entrega será de até 07 (sete) dias, contados da data 
de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando 
os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços 
constantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, 
de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 – 13h00 às 16h00, 
os quais serão conferidos e, se achados irregularidades, devol-
vidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 042/2025, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Muni-
cipal n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 39.896,00 (trinta e nove mil oitocentos e noventa e seis re-
ais)

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 28 de maio de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 216/2025
PROCESSO 324/2025 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2025 
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REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS.

Aos 28 dias do mês de maio de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 042/2025, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: ANA VALERIA TONELOTTO EPP 
CNPJ nº: 13.331.317/0001-52
Endereço: R ANGELINA FERRI MARCHIORI, 60 - B - BAIRRO CAS-
CALHO - PEDREIRA - SP - CEP: 13.920-000
Telefone: (19) 3893-7441 - E-MAIL: acacia.papelaria@uol.com.
br
Representada por: ANA VALERIA TONELOTTO
CPF: 297.253.448-47

I t e m Q u a n t . 
E s t i m a d a U n i d a d e D e s c r i ç ã o M a r c a

P r e ç o 
U n i t 
( R $ )

P r e ç o 
T o t a l  ( R $ )

7 3 1 0 U N D

A V E N T A L  D E  P V C ,  T A M A N H O 
5 1  X  7 8 C M ,  A V E N T A L 
D E  C O Z I N H A ,  F R O N T A L , 
F O R R A D O  C O M  S U P O R T E 
T Ê X T I L  D E  M A T E R I A L 
S I N T É T I C O ,  C O M  A M A R R I L 
E  A J U S T E S  A O  C O R P O  D O 
U S U Á R I O  N A  A L T U R A  D O 
P E S C O Ç O  E  N A  C I N T U R A

V I N I L S E G 9 , 0 0 2 . 7 9 0 , 0 0

1 4 2 2 5 U N D

B O R R I F A D O R / 
P U L V E R I Z A D O R -  F R A S C O 
C O M  G A T I L H O  S P R A Y,  C O R 
T R A N S P A R E N T E  O U  B R A N C O , 
C A P A C I D A D E  5 0 0 M L

E C K P L A S T 3 , 0 8 6 9 3 , 0 0

2 7 1 5 G L

C E R A  L Í Q U I D A :  G A L Ã O 
C O N T E N D O  5  L I T R O S ,  T I P O : 
L I Q U I D O ,  A D I C I O N A I S : 
A U T O B R I L H O ,  C O M P O S T A 
P O R  E M U L S Ã O  D E  C E R A S 
( P A R A F I N A  E  C A R N A Ú B A ) , 
F R A G R Â N C I A  S U A V E , 
A P L I C A Ç Ã O :  T R A T A M E N T O 
D E  P I S O S .

B U T T E R F L Y 3 1 , 1 8 4 6 7 , 7 0

3 3 4 5 U N D

D E S E N T U P I D O R  D E  P I A ,  U S O 
R E S I D E N C I A L ,  M A T E R I A L 
D E  P V C ,  C O M  C A B O  D E 
M A D E I R A ,  D I A M E T R O  D A 
P O N T A  D O  D E S E N T U P I D O R 
D E  1 5 0 M M

D S R 2 , 6 9 1 2 1 , 0 5

4 2 1 0 5 U N D

E S C O V A  P A R A  L A V A R  R O U P A 
O V A L  –  E S C O V A   D E   N Y L O N  
R E D O N D A  P L Á S T I C A   S E M  
C A B O   P A R A   L A V A G E M  D E 
R O U P A .

D S R 2 , 7 4 2 8 7 , 7 0

4 6 4 . 5 1 0 U N D

E S P O N J A  M U L T I U S O - 
E S P O N J A  D U P L A  F A C E 
C O M P O S T A  P O R  E S P U M A 
D E  P O L I U R E T A N O N E  F I B R A 
S I N T É T I C A  A B R A S I V A , 
M E D I D A S :  1 0 0 X 7 5 X 2 0 M M

L I M P U S S 0 , 4 9 2 . 2 0 9 , 9 0

4 7 4 0 0 G L

E S S Ê N C I A  D E  E U C A L I P T O 
-  E S S Ê N C I A  D E  E U C A L I P T O 
P A R A  L I M P E Z A  E M  G E R A L , 
G A L Õ E S  D E  0 5  L I T R O S .  N O 
R Ó T U L O  D E V E  C O N S T A R 
N Ú M E R O  D E  A U T O R I Z A Ç Ã O 
D E  F U N C I O N A M E N T O , 
R E G I S T R O  N O  M I N I S T É R I O 
D A  S A Ú D E  E  R E S P O N S Á V E L 
T É C N I C O .

E X T R E L A 1 2 6 , 9 7 5 0 . 7 8 8 , 0 0

5 1 2 0 0 U N D

F R A S C O  T R A N S P A R E N T E - 
F R A S C O  C O M  B U M P -  C O R 
T R A N S P A R E N T E  O U  B R A N C O , 
C A P A C I D A D E  P A R A  5 0 0 M L

E C K P L A S T 4 , 4 4 8 8 8 , 0 0

5 8 1 . 3 3 0 P C T

L Ã  D E  A Ç O  –  E S P O N J A  D E 
L I M P E Z A  E M  L Ã  D E  A Ç O , 
F O R M A T O  R E T A N G U L A R , 
I S E N T A  D E  S I N A I S  D E 
O X I D A Ç Ã O ,  P A C O T E 
C O M  0 8  U N I D A D E S  -  6 0 
G R A M A S  C A D A .  N O 
R Ó T U L O  D E V E  C O N S T A R 
N Ú M E R O  D E  A U T O R I Z A Ç Ã O 
D E  F U N C I O N A M E N T O , 
R E G I S T R O  N O  M I N I S T É R I O 
D A  S A Ú D E  E  R E S P O N S Á V E L 
T É C N I C O .

A S S O L A N 1 , 6 7 2 . 2 2 1 , 1 0

6 4 5 0 0 F R

L U S T R A  M Ó V E I S  -  E M U L S Ã O 
A Q U O S A  C R E M O S A , 
P E R F U M A D A ,  P A R A 
A P L I C A Ç Ã O  E M  M Ó V E I S 
E  S U P E R F Í C I E S  L I S A S , 
F R A S C O  P L Á S T I C O  D E  2 0 0 
M L  C O M  B I C O  E C O N Ô M I C O . 
A R O M A  L A V A N D A .  N O 
R Ó T U L O  D E V E  C O N S T A R 
N Ú M E R O  D E  A U T O R I Z A Ç Ã O 
D E  F U N C I O N A M E N T O , 
R E G I S T R O  N O  M I N I S T É R I O 
D A  S A Ú D E  E  R E S P O N S Á V E L 
T É C N I C O .

F U Z E T T O 2 , 5 3 1 . 2 6 5 , 0 0

7 5 2 5 0 U N D

P Á  P A R A  L I X O -  P Á  P A R A 
L I X O  E M  P L Á S T I C O ,  C O M 
C A B O  D E  N O  M Í N I M O 
6 0 C M -  L A R G U R A  M Í N I M A 
D A  P Á  2 0 C M  X  1 8 C M

D S R 3 , 1 8 7 9 5 , 0 0

7 7 1 . 0 0 0 U N D

P A N O  D E  C H Ã O  –  P A N O  D E 
C H Ã O ,  A B E R T O ,  B R A N C O , 
1 0 0 %  A L G O D Ã O ,  M E D I D A : 
L A R G U R A  E N T R E  4 0  E  4 5 
C M ;  C O M P R I M E N T O  E N T R E 
6 5  E  7 0 C M .

R . S 2 , 5 0 2 . 5 0 0 , 0 0

8 5 2 5 C X

P A S T A  P A R A  L I M P E Z A  A 
S E C O ,  I N D I C A D O  P A R A 
L I M P E Z A  D E  F O G O E S , 
G E L A D E I R A S ,  E X A U S T O R E S , 
C A R T E I R A S  E S C O L A R E S , 
C O M P U T A D O R E S . 
E M B A L A D O  E M  P O T E 
P L A S T I C O  C O M  T A M P A , 
P E S A N D O ,  N O  M I N I M O  5 0 0 
G R S ,  C X  C O M  2 4  U N I D A D E S

F U Z E T T O 1 0 0 , 0 0 2 . 5 0 0 , 0 0

8 7 1 . 0 0 0 U N D

P E D R A  S A N I T Á R I A 
2 5 G ,  D E S O D O R I Z A D O R 
S A N I T Á R I O ,  P E R F U M E : 
L A V A N D A / P I N H O  O U 
E U C A L I P T O ,  S U P O R T E : 
G A N C H O  P L Á S T I C O  E  R E D E 
D E  P R O T E Ç Ã O

P E R F E C T 1 , 2 3 1 . 2 3 0 , 0 0

9 3 4 3 0 U N D

R O D O -  E M  P L Á S T I C O , 
B O R R A C H A  D U P L A , 
M E D I N D O  6 0 C M ,  C O M  C A B O 
D E  M A D E I R A  P L A S T I F I C A D O 
C O M  1 , 5 0

D S R 7 , 6 6 3 . 2 9 3 , 8 0

1 0 2 1 . 3 0 0 K G

S A B Ã O  E M  P Ó  – 
B I O D E G R A D Á V E L , 
E M B A L A G E M  C O M  1 
K G ,  P Ó  G R A N U L A D O  E 
H O M O G Ê N E O ,  A R O M A 
A G R A D Á V E L ,  T E S T A D O 
D E R M A T O L O G I C A M E N T E , 
C O M  R E G I S T R O  N O 
M I N I S T É R I O  D A  S A Ú D E /
A N V I S A  E  R E S P O N S Á V E L 
T É C N I C O .  ( P A R A  L A V A G E M 
D E  R O U P A S ) .  N O  R Ó T U L O 
D E V E  C O N S T A R  N Ú M E R O 
D E  A U T O R I Z A Ç Ã O  D E 
F U N C I O N A M E N T O , 
R E G I S T R O  N O  M I N I S T É R I O 
D A  S A Ú D E  E  R E S P O N S Á V E L 
T É C N I C O .

T R I E X 3 , 5 1 4 . 5 6 3 , 0 0
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1 1 6 2 0 F D

S A C O  E S T E R I L  P A R A 
A M O S T R A  D E  A L I M E N T O S 
-  E M B A L A G E M  C /  1 0 0 0 
U N I D A D E S .  S A C O  C R I S T A L 
F E C H A D O  -  L A C R A D O   - 
E S P E S S U R A  0 , 5  –  T A M A N H O 
1 5 X 3 5 C M .  C O R T A R  P A R A 
P O D E R  A B R I R ,  A P Ó S 
A B E R T O  S E U  F E C H A M E N T O 
P O D E R Á  S E R  C O M  L A C R E .

A L T A P L A S T 1 5 4 , 9 6 3 . 0 9 9 , 2 0

1 2 6 1 0 0 U N D

V A S S O U R A  D E  P E L O  C O M 
C A B O ,  D O M E S T I C A ,  C E P A 
E M  P O L I P R O P I L E N O , 
C O M  C E R D A S  D E 
P E L O  S I N T É T I C O , 
T I P O  L I S A ,  C A B O  D E 
M A D E I R A  R E V E S T I D A  D E 
P O L I P R O P I L E N O  M E D I N D O 
1 , 2 0 C M  C O M  G A N C H O 
D E  P O L I E T I L E N O  D E  A L T A 
D E N S I D A D E ,  C O N T E R  N A 
E M B A L A G E M  M A R C A ,  N O M E 
D O  F A B R I C A N T E ,  C N P J , 
E M A I L  E  T E L E F O N E

D S R 8 , 3 6 8 3 6 , 0 0

1 3 1 8 0 U N D

C A B O  E X T E N S O R  E M 
P L Á S T I C O  D E  2  M E T R O S 
P A R A  V A S S O U R A  E  R O D O 
C O M  R O S C A  U N I V E R S A L

B E T T A N I N 3 4 , 9 0 2 . 7 9 2 , 0 0

T O T A L 8 3 . 3 4 0 , 4 5

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que 
o prazo de entrega será de até 07 (sete) dias, contados da data 
de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando 
os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços 
constantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, 
de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 – 13h00 às 16h00, 
os quais serão conferidos e, se achados irregularidades, devol-
vidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 042/2025, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Muni-
cipal n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 83.340,45 (oitenta e três mil trezentos e quarenta reais e 
quarenta e cinco centavos)

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
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as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 28 de maio de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 217/2025

PROCESSO 324/2025 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS.

Aos 28 dias do mês de maio de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 042/2025, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: ANTONIO AMAURILIO DA SILVA ME 
CNPJ nº: 26.729.148/0001-55
Endereço: R PROFESSOR LUIS CHAINE, 262 - JARDIM SAO LUIZ 
- LIMEIRA - SP - CEP: 13.487-009
Telefone: (19) 3452-3442 - E-mail: antonioamaurilio.me@

gmail.com
Representada por: ANTÔNIO AMAURILIO DA SILVA
CPF: 016.396.998-13

I t e m Q u a n t . 
E s t i m a d a U n i d a d e D e s c r i ç ã o M a r c a

P r e ç o 
U n i t 
( R $ )

P r e ç o 
T o t a l 
( R $ )

4 3 3 0 0 U N D

E S C O V A  P A R A  V A S O 
S A N I T Á R I O  –  E S C O V A 
P A R A  L I M P E Z A  D E 
V A S O  S A N I T Á R I O ,  C A B O 
P L Á S T I C O ,  C E R D A S 
S I N T É T I C A S  C O M 
S U P O R T E

C L I N K 3 , 9 8 1 . 1 9 4 , 0 0

4 4 1 0 U N D E S P A N A D O R  D E  P Ó -  T I P O 
P E N A  ( C A B O  D E  4 0 C M ) S H A N G R I L A 1 4 , 3 0 1 4 3 , 0 0

4 5 8 0 U N D

E S P Á T U L A  P A R A 
L I M P E Z A -  E S P A T U L A 
P A R A  L I M P E Z A ,  E M  A Ç O , 
C O M  6 C M  D E  L A R G U R A 
( L Â M I N A )  C O M  C A B O  D E 
M A D E I R A

A K A S H 8 , 2 7 6 6 1 , 6 0

1 0 1 7 4 5 P C T

S A B Ã O  E M  B A R R A :  S A B Ã O 
E M  P E D R A , G L I C E R I N A D O , 
N E U T R O ,  M U L T I U S O , 
F R A G Â N C I A  N E U T R A , E M 
B A R R A  D E  1 8 0  A 
2 0 0  G R A M A S ,  D E  1 º 
Q U A L I D A D E ,  E M B A L A G E M 
E M  P A C O T E S  C O M  5 
U N I D A D E S .  T E S T A D O 
D E R M A T O L O G I C A M E N T E

T R I E X 6 , 9 4 5 . 1 7 0 , 3 0

1 3 2 5 0 U N D

V A R A L  D E  C H Ã O  C O M 
A B A S  E S T R U T U R A  M 
T U B O  D E  A Ç O  C O M 
A C A B A M E N T O  E M 
P I N T U R A  E M  P Ó , 
P E Ç A S  P L A S T I C A S  E M 
P O L I P R O P I L E N O ,  C O R 
B R A N C A  D O B R A V E L ,  6 
V A R E T A S  R E S I S T E N T E S 
N O  C E N T R O  E  D U A S 
A B A S  C O M  4  V A R E T A S 
C A D A  ,  8 , 5 4  M E T R O S 
D E  R O U P A S  O U  1 5 K G . 
A L T U R A :  8 9 C M ,  L A R G U R A 
4 9 C M ,  C O M P R I M E N T O 
1 , 4 4 M E T R O S  E  P E S O 
2 , 8 2 K G

P A S S E R I N I 1 4 7 , 9 5 7 . 3 9 7 , 5 0

T O T A L 1 4 . 5 6 6 , 4 0

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que 
o prazo de entrega será de até 07 (sete) dias, contados da data 
de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando 
os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços 
constantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, 
de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 – 13h00 às 16h00, 
os quais serão conferidos e, se achados irregularidades, devol-
vidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
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ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 042/2025, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Muni-
cipal n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 14.566,40 (quatorze mil quinhentos e sessenta e seis reais 
e quarenta centavos).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 

prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.
Serra Negra, 28 de maio de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 218/2025

PROCESSO 324/2025 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS.

Aos 28 dias do mês de maio de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 042/2025, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
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compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: BR VALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 
CNPJ nº: 35.638.331/0001-36
Endereço: R DOUTOR FLAVIO BELLEGARDE NUNES, 75 - JAR-
DIM PAULISTA - TAUBATE - SP - CEP: 12.091-590
Telefone: (12) 3413-1085 - E-mail: pedidos@brvaledistribuido-
ra.com.br
Representada por: ELIZANDRA MARIA DOS SANTOS ABUD 
CPF: 300.995.078-03

I t e m Q u a n t . 
E s t i m a d a U n i d a d e D e s c r i ç ã o M a r c a

P r e ç o 
U n i t 
( R $ )

P r e ç o 
T o t a l  ( R $ )

5 6 5 5 0 F R

I N S E T I C I D A  A E R O S O L , 
P A R A  B A R A T A S ,  S E M 
C H E I R O ,  N Ã O  C O N T E N D O 
C L O R O F L U O R C A R B O N O -
C F C ,  A  B A S E  D E  Á G U A , 
D E  B A I X A  T O X I D A D E , 
C O M  R E G I S T R O  N A 
A N V I S A / M S .  F R A S C O  D E 
3 0 0 M L  –  N O  R Ó T U L O 
D E V E  C O N S T A R  N Ú M E R O 
D E  A U T O R I Z A Ç Ã O  D E 
F U N C I O N A M E N T O , 
R E G I S T R O  N O 
M I N I S T É R I O  D A  S A Ú D E  E 
R E S P O N S Á V E L  T É C N I C O

B U Z Z 8 , 4 0 4 . 6 2 0 , 0 0

5 7 6 0 0 F R

I N S E T I C I D A  A E R O S O L , 
P A R A  M O S C A S ,  S E M 
C H E I R O ,  N Ã O  C O N T E N D O 
C L O R O F L U O R C A R B O N O -
C F C ,  A  B A S E  D E  Á G U A , 
D E  B A I X A  T O X I D A D E , 
C O M  R E G I S T R O  N A 
A N V I S A / M S .  F R A S C O  D E 
3 0 0 M L  –  N O  R Ó T U L O 
D E V E  C O N S T A R  N Ú M E R O 
D E  A U T O R I Z A Ç Ã O  D E 
F U N C I O N A M E N T O , 
R E G I S T R O  N O 
M I N I S T É R I O  D A  S A Ú D E  E 
R E S P O N S Á V E L  T É C N I C O

B U Z Z 8 , 4 0 5 . 0 4 0 , 0 0

6 2 4 2 0 U N D

L I X E I R A  P A R A  B A N H E I R O 
-  E M  P L Á S T I C O 
R E S I S T E N T E ,  C O M 
A C I O N A M E N T O  P O R 
P E D A L  E  C A P A C I D A D E  D E 
1 2  A  1 4  L I T R O S ,  N A  C O R 
P R E T A

A R Q P L A S T 2 4 , 0 0 1 0 . 0 8 0 , 0 0

6 3 2 0 U N D

L I X E I R A  P L Á S T I C A  D E 
1 0 0  L I T R O S  Q U A D R A D A 
C O M  T A M P A  V A I  E  V E M 
I N J E T A D A S  E M  P L Á S T I C O 
D E  P O L I P R O P I L E N O ,  C O M 
S U R P E R F I C E  P O L I D A 
P A R A  F A C I L I T A R  A 
H I G I E N I Z A Ç Ã O ,  N A  C O R 
V E R D E  C O L O N I A L  O U 
P R E T A

J S N 1 0 5 , 4 7 2 . 1 0 9 , 4 0

7 0 8 4 5 P A R

L U V A  P A R A  L I M P E Z A 
–  L U V A  L Á T E X 
E M B O R R A C H A D A  M U L T I 
U S O ,  A N T I A L É R G I C A  C O R 
A M A R E L A  O U  V E R D E 
–  T A M A N H O  M  ( C A D A 
P A R  E M  E M B A L A G E M 
I N D I V I D U A L )

M B 2 , 1 0 1 . 7 7 4 , 5 0

7 4 6 5 P C T

M E X E D O R  D E  C A F É 
D E S C A R T Á V E L ,  P L Á S T I C O , 
C R I S T A L ,  R E S I S T E N T E ,  9 
C M  -  P A C O T E  C O M  5 0 0 
U N I D A D E S .

G P 5 , 4 0 3 5 1 , 0 0

9 1 7 0 U N D

R E F I L  P A R A 
S A B O N E T E I R A -  S A B O N E T E 
L Í Q U I D O  E M  R E F I L  C O M 
B I C O  D O S A D O R  P A R A  S E R 
U T I L I Z A D O  E M  Q U A L Q U E R 
S A B O N E T E I R A  D O S A D O R A 
D E  8 0 0  M L ,  A S P E C T O 
V I S C O S O  E  P E R O L A D O , 
P A R A  L I M P E Z A  D A S 
M Ã O S -  F R A G A N C I A 
S U A V.  N O  R O T U L O  D E V E 
C O N S T A R  N Ú M E R O 
D E  A U T O R I Z A Ç Ã O  D E 
F U N C I O N A M E N T O , 
R E G I S T R O  D O 
M I N I S T É R I O  D A  S A Ú D E  E 
R E S P O N S Á V E L  T É C N I C O

T. P L U S 5 , 5 0 3 8 5 , 0 0

9 4 3 0 0 U N D

R O D O  –  R O D O  E M 
M A D E I R A ,  B O R R A C H A 
S I M P L E S ,  M E D I N D O 
3 0 C M ,  C O M  C A B O  D E 
M A D E I R A  P L A S T I F I C A D O 
C O M  1 , 5 0 M

V C 5 , 3 2 1 . 5 9 6 , 0 0

9 5 7 5 U N D

R O D O  –  R O D O  E M 
M A D E I R A ,  B O R R A C H A 
S I M P L E S ,  M E D I N D O 
6 0 C M ,  C O M  C A B O  D E 
M A D E I R A  P L A S T I F I C A D O 
C O M  1 , 5 0 M .

V C 7 , 7 0 5 7 7 , 5 0

1 0 6 1 4 0 P C T

S A C O  D E  L I X O  B R A N C O - 
S A C O  P A R A  L I X O 
R E F O R Ç A D O ,  P A C O T E 
C O M  1 0 0  U N D I D A D E S ,  
R E F O R Ç A D O , 
A P R E S E N T A N D O - S E 
R I G O R O S A M E N T E  D E 
A C O R D O  C O M  A  N O R M A 
A B N T  N B R  9 1 9 1  O U 
P O S T E R I O R -  3 0  L I T R O S

O R L A L I X 2 0 , 0 0 2 . 8 0 0 , 0 0

1 0 7 2 8 5 P C T

S A C O  D E  L I X O  B R A N C O - 
S A C O  P A R A  L I X O 
R E F O R Ç A D O ,  P A C O T E 
C O M  1 0 0  U N D I D A D E S , 
C O R  P R E T O ,  R E F O R Ç A D O , 
A P R E S E N T A N D O - S E 
R I G O R O S A M E N T E  D E 
A C O R D O  C O M  A  N O R M A 
A B N T  N B R  9 1 9 1  O U 
P O S T E R I O R -  5 0  L I T R O S

O R L A L I X 2 3 , 0 0 6 . 5 5 5 , 0 0

1 0 8 6 1 0 P C T

S A C O  D E  L I X O  P R E T O - 
S A C O  P A R A  L I X O 
R E F O R Ç A D O ,  P A C O T E 
C O M  1 0 0  U N D I D A D E S , 
C O R  P R E T O ,  R E F O R Ç A D O , 
A P R E S E N T A N D O - S E 
R I G O R O S A M E N T E  D E 
A C O R D O  C O M  A  N O R M A 
A B N T  N B R  9 1 9 1  O U 
P O S T E R I O R -  2 0  L I T R O S

O R L A L I X 1 0 , 9 5 6 . 6 7 9 , 5 0

1 0 9 5 8 0 P C T

S A C O  D E  L I X O  P R E T O - 
S A C O  P A R A  L I X O 
R E F O R Ç A D O ,  P A C O T E 
C O M  1 0 0  U N D I D A D E S , 
C O R  P R E T O ,  R E F O R Ç A D O , 
A P R E S E N T A N D O - S E 
R I G O R O S A M E N T E  D E 
A C O R D O  C O M  A  N O R M A 
A B N T  N B R  9 1 9 1  O U 
P O S T E R I O R -  6 0  L I T R O S

O R L A L I X 1 8 , 7 8 1 0 . 8 9 2 , 4 0

1 1 2 6 0 0 P C T

S A C O  D E  L I X O  P R E T O 
–  S A C O  P A R A  L I X O 
R E F O R Ç A D O ,  P A C O T E 
C O M  1 0 0  U N I D A D E S , 
C O R  P R E T O ,  R E F O R Ç A D O , 
A P R E S E N T A N D O - S E 
R I G O R O S A M E N T E  D E 
A C O R D O  C O M  A  N O R M A 
A B N T  N B R  9 1 9 1  O U 
P O S T E R I O R  –  3 0  L I T R O S .

O R L A L I X 1 3 , 6 5 8 . 1 9 0 , 0 0

1 1 3 4 0 0 P C T

S A C O  D E  L I X O  P R E T O 
–  S A C O  P A R A  L I X O 
R E F O R Ç A D O ,  P A C O T E 
C O M  1 0 0  U N I D A D E S , 
C O R  P R E T O ,  R E F O R Ç A D O , 
A P R E S E N T A N D O - S E 
R I G O R O S A M E N T E  D E 
A C O R D O  C O M  A  N O R M A 
A B N T  N B R  9 1 9 1  O U 
P O S T E R I O R  –  5 0  L I T R O S .

O R L A L I X 1 8 , 9 1 7 . 5 6 4 , 0 0

1 2 1 5 0 0 U N D

S A P O N Á C E O  E M  P Ó  – 
3 0 0 G  -  C O M P O S I Ç Ã O : 
T E N S O A T I V O S  A N I Ô N I C O , 
A L C A L I N I Z A N T E ,  A G E N T E 
A B R A S I V O ,  A G E N T E  D E 
B R A N Q U E A M E N T O  E 
E S S Ê N C I A ;

S A N Y 3 , 6 4 1 . 8 2 0 , 0 0

1 2 9 2 0 0 P C T

S A C O L A  P L Á S T I C A  F I N A 
C O M  A L Ç A  T A M A N H O 
3 0 C M  X  4 0 C M  -  P A C O T E 
1 K G  -  C O R  B R A N C A

O R L A L I X 1 6 , 3 5 3 . 2 7 0 , 0 0

1 3 0 2 0 0 P C T

S A C O L A  P L Á S T I C A  C O M 
A L Ç A  T A M A N H O  5 0 C M 
X  6 0 C M  -  P A C O T E  1 K G  - 
C O R  B R A N C A

O R L A L I X 1 6 , 3 5 3 . 2 7 0 , 0 0

T O T A L 7 7 . 5 7 4 , 3 0

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
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preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que 
o prazo de entrega será de até 07 (sete) dias, contados da data 
de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando 
os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 nA entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endere-
ços constantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Refe-
rência, de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 – 13h00 às 
16h00, os quais serão conferidos e, se achados irregularidades, 
devolvidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis 
para substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 042/2025, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Muni-
cipal n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 77.574,30 (setenta e sete mil quinhentos e setenta e quatro 
reais e trinta centavos)

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
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dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 28 de maio de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 220/2025

PROCESSO 324/2025 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS.

Aos 28 dias do mês de maio de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 042/2025, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: DISTRIBUIDORA DE DESCARTAVEIS A J A LTDA 
CNPJ nº: 11.243.941/0001-72
Endereço: R CAMPINAS, 634 - JARDIM BELA VISTA - COSMOPO-
LIS - SP - CEP: 13.150-140
Telefone: (19)994559575 - E-mail: ajalicita@gmail.com
Representada por FRANCISCO PEREIRA MACHADO JUNIOR
CPF: 441.660.998-17

I t e m Q u a n t . 
E s t i m a d a U n i d a d e D e s c r i ç ã o M a r c a

P r e ç o 
U n i t 
( R $ )

P r e ç o 
T o t a l 
( R $ )

1 3 3 5 U N D
B O B I N A  P I C O T A D A  E M  R O L O S 
C O M  5 0 0  S A C O S  P L Á S T I C O S , 
T A M A N H O  2 3  X  3 7 C M

C O S M O P A C K 1 3 , 5 8 4 7 5 , 3 0

T O T A L 4 7 5 , 3 0

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que 
o prazo de entrega será de até 07 (sete) dias, contados da data 
de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando 
os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços 
constantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, 
de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 – 13h00 às 16h00, 
os quais serão conferidos e, se achados irregularidades, devol-
vidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 042/2025, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).
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7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Muni-
cipal n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 475,30 (quatrocentos e setenta e cinco reais e trinta centa-
vos).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.
Serra Negra, 28 de maio de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 219/2025

PROCESSO 324/2025 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS.

     Aos 28 dias do mês 
de maio de 2025, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, com 
sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nes-

ta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PREFEI-
TURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 042/2025, e de 
outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, do-
ravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 de 
22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a pre-
sente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso 
de fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: DISTRIBUIDORA CLEAN PAPER SOLUTION LTDA 
CNPJ nº: 27.905.254/0001-05
Endereço: EST NSRA DA FONTE, 585 - BAIRRO GUAIANAZES - 
SAO PAULO - SP - CEP: 08.410-440
Telefone: (11) 96948 8877 - E-MAIL: distribuidora.cleanpa-
per1@gmail.com
Representada por: THAIS RODRIGUES DA SILVA
CPF: 474.461.748-46

I t e m Q u a n t . 
E s t i m a d a U n i d a d e D e s c r i ç ã o M a r c a

P r e ç o 
U n i t 
( R $ )

P r e ç o 
T o t a l 
( R $ )

1 1 0 0 G L

Á C I D O  P A R A  L I M P E Z A  D E  P E D R A 
-  L I M P A  P E D R A ,  C O N T E N D O : 
Á C I D O  F L U O R Í D R I C O ,  S U L F Ô N I C O 
E  N E U T R A L I Z A N T E S .  I N D I C A D O 
P A R A  R E M O Ç Ã O  D E  E N C A R D I D O S 
E M  P E D R A S  Á S P E R A S ,  G A L Ã O  C O M 
5  L I T R O S

P O T I 1 6 , 0 0 1 . 6 0 0 , 0 0

2 6 3 0 G L

C E R A  L Í Q U I D A ,  I N C O L O R , 
A N T I D E R R A P A N T E ,  B R I L H O 
I N T E N S O ,  E F E I T O  M O L H A D O , 
A C A B A M E N T O  A C R Í L I C O 
A U T O B R I L H A N T E  C O N T E N D O  E M 
S U A  C O M P O S I Ç Ã O  N O  M Í N I M O : 
R E S I N A  A C R Í L I C A ,  A G E N T E 
F O R M A D O R  D E  F I L M E ,  T E N S O A T I V O 
A N I O N I C O ,  P L A S T I F I C A N T E , 
A D I T I V O ,  C O N S E R V A N T E  E 
V E I C U L O ,  E M  G A L Ã O  P L Á S T I C O 
C O M  5  L I T R O S .  D A T A  D E 
F A B R I C A Ç Ã O  E  L O T E  I M P R E S S O S  N A 
E M B A L A G E M .  V A L I D A D E :  2 4  M E S E S 
A P Ó S  F A B R I C A Ç Ã O .

P O T I 3 4 , 5 0 1 . 0 3 5 , 0 0

6 1 9 0 0 F R L I M P A D O R  M U L T I U S O  5 0 0 M L T R I U M 1 , 7 4 1 . 5 6 6 , 0 0

T O T A L 4 . 2 0 1 , 0 0

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que 
o prazo de entrega será de até 07 (sete) dias, contados da data 
de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando 
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os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços 
constantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, 
de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 – 13h00 às 16h00, 
os quais serão conferidos e, se achados irregularidades, devol-
vidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 042/2025, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Muni-
cipal n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 4.201,00 (quatro mil duzentos e um reais).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.
Serra Negra, 28 de maio de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 221/2025

PROCESSO 324/2025 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS.

Aos 28 dias do mês de maio de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 042/2025, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
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misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: G A M COMERCIAL LTDA 
CNPJ nº: 78.933.322/0001-80
Endereço: R ADELIA PASINATO, 351 - SALA 01 - PARQUE SAO 
PAULO - CASCAVEL - PR - CEP: 85.803-505
Telefone: (45) 3303-4802 - E-MAIL: gacomercial@uol.com.br
Representada por: GABRIEL AUGUSTO MENEGAZZO
CPF: 076.038.059-70

I t e m Q u a n t . 
E s t i m a d a U n i d a d e D e s c r i ç ã o M a r c a

P r e ç o 
U n i t 
( R $ )

P r e ç o 
T o t a l 
( R $ )

1 1 0 7 0 0 P C T

S A C O  D E  L I X O  P R E T O  –  S A C O 
P A R A  L I X O  R E F O R Ç A D O , 
P A C O T E  C O M  1 0 0  U N I D A D E S , 
C O R  P R E T O ,  R E F O R Ç A D O , 
A P R E S E N T A N D O - S E 
R I G O R O S A M E N T E  D E  A C O R D O 
C O M  A  N O R M A  A B N T  N B R 
9 1 9 1  O U  P O S T E R I O R  –  1 0 0 
L I T R O S .

J S 
P L A S T I C O S 3 0 , 2 5 2 1 . 1 7 5 , 0 0

T O T A L 2 1 . 1 7 5 , 0 0

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que 
o prazo de entrega será de até 07 (sete) dias, contados da data 
de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando 
os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços 
constantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, 
de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 – 13h00 às 16h00, 
os quais serão conferidos e, se achados irregularidades, devol-
vidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 042/2025, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Muni-
cipal n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 21.175,00 (vinte e um mil cento e setenta e cinco reais).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
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as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.
Serra Negra, 28 de maio de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 222/2025

PROCESSO 324/2025 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS.

Aos 28 dias do mês de maio de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 042/2025, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: IMPERIUM HB IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA 
LTDA 
CNPJ nº: 35.608.656/0001-76
Endereço: R AMOREIRAS, 451 - SALA B - PARQUE DOS PINHEI-
ROS - HORTOLANDIA - SP - CEP: 13.184-600
Telefone: (19) 98899-4173 -  E-mail: contato.imperiumhb@
gmail.com
Representada por: BRUNO CESAR GOMES GARCIA

CPF: 381.319.548-11

I t e m Q u a n t . 
E s t i m a d a U n i d a d e D e s c r i ç ã o M a r c a

P r e ç o 
U n i t 
( R $ )

P r e ç o 
T o t a l 
( R $ )

6 5 1 3 0 P A R

L U V A  D E  L A T E X  P A R A  L I M P E Z A 
-  T A M A N H O  P,  S E M  C O S T U R A , 
I M P E R M E Á V E L ,  G A R A N T I N D O 
P R O T E Ç Ã O  A S  M Ã O S  E M 
C O N T A T O  C O M  P R O D U T O 
Q U I M I C O ,  E M B O R R A C H A D A 
M U L T I  U S O ,  A N T I A L É R G I C A ,  N A 
C O R  A M A R E L A  O U  V E R D E

I N O V E N 2 , 0 9 2 7 1 , 7 0

6 6 2 3 0 C X

L U V A  N I T R I L I C A ,  N A  C O R 
A Z U L ,  N Ã O  E S T E R I L ,  S E M  P Ó , 
T E X T U R I Z A D A S ,  A M B I D E S T R A S , 
D E S C A R T A V E I S ,  P A R A  U S O 
E M  P R O C E D I M E N T O S  N Ã O 
C I R U R G I C O S ,  C O N F E C C I O N A D A S 
E M  C O P O L Í M E R O  D E  B U T A D I E N O 
E  A C R I L O N I T R I L O ,  E M B A L A G E M 
C O M  1 0 0  U N I D A D E S ,  T A M A N H O 
G .  ( C A D A  C A I X A  C O N T E M  1 0 0 
U N I D A D E S ) .

T O P 
N U G A R D 2 2 , 4 6 5 . 1 6 5 , 8 0

6 7 3 0 0 C X

L U V A  N I T R I L I C A ,  N A  C O R 
A Z U L ,  N Ã O  E S T E R I L ,  S E M  P Ó , 
T E X T U R I Z A D A S ,  A M B I D E S T R A S , 
D E S C A R T A V E I S ,  P A R A  U S O 
E M  P R O C E D I M E N T O S  N Ã O 
C I R U R G I C O S ,  C O N F E C C I O N A D A S 
E M  C O P O L Í M E R O  D E  B U T A D I E N O 
E  A C R I L O N I T R I L O ,  E M B A L A G E M 
C O M  1 0 0  U N I D A D E S ,  T A M A N H O 
M .  ( C A D A  C A I X A  C O N T E M  1 0 0 
U N I D A D E S ) .

T O P 
N U G A R D 2 2 , 4 6 6 . 7 3 8 , 0 0

6 8 2 2 0 C X

L U V A  N I T R I L I C A ,  N A  C O R 
A Z U L ,  N Ã O  E S T E R I L ,  S E M  P Ó , 
T E X T U R I Z A D A S ,  A M B I D E S T R A S , 
D E S C A R T A V E I S ,  P A R A  U S O 
E M  P R O C E D I M E N T O S  N Ã O 
C I R U R G I C O S ,  C O N F E C C I O N A D A S 
E M  C O P O L Í M E R O  D E  B U T A D I E N O 
E  A C R I L O N I T R I L O ,  E M B A L A G E M 
C O M  1 0 0  U N I D A D E S ,  T A M A N H O 
P.  ( C A D A  C A I X A  C O N T E M  1 0 0 
U N I D A D E S ) .

T O P 
N U G A R D 2 2 , 4 6 4 9 4 1 , 2 0

6 9 7 8 5 P A R

L U V A  P A R A  L I M P E Z A  –  L U V A 
L Á T E X  E M B O R R A C H A D A  M U L T I 
U S O ,  A N T I A L É R G I C A  C O R 
A M A R E L A  O U  V E R D E  –  T A M A N H O 
G  ( C A D A  P A R  E M  E M B A L A G E M 
I N D I V I D U A L )

I N O V E N 2 , 0 9 1 . 6 4 0 , 6 5

7 1 2 6 0 C X

L U V A  P A R A  P R O C E D I M E N T O - 
L U V A  P A R A  P R O C E D I M E N T O 
N Ã O  C I R U R G I C O ,  E M  L A T E X , 
S E M  T A L C O ,  A M B I D E S T R A , 
D E S C A R T Á V E L  C O M  P U N H O S 
D E V I D A M E N T E  A C A B A D O S , 
T A M A N H O  M ,  C X  C O M  1 0 0 
U N I D A D E S

M E D I X 2 3 , 6 7 6 . 1 5 4 , 2 0

7 2 4 0 C X

L U V A  P A R A  P R O C E D I M E N T O 
N Ã O  C I R U R G I C O  V I N I L  S E M  P Ó , 
G R A N D E ,  D E S C A R T Á V E L .  C A I X A 
C O M  1 0 0  U N I D A D E S

M E D I X 1 4 , 8 0 5 9 2 , 0 0

7 3 4 0 C X

L U V A  P A R A  P R O C E D I M E N T O  N Ã O 
C I R U R G I C O  V I N I L ,  P E Q U E N O , 
D E S C A R T A V E L ,  C A I X A  C O M  1 0 0 
U N I .

M E D I X 1 4 , 1 8 5 6 7 , 2 0

T O T A L 2 6 . 0 7 0 , 7 5

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
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conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que 
o prazo de entrega será de até 07 (sete) dias, contados da data 
de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando 
os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços 
constantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, 
de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 – 13h00 às 16h00, 
os quais serão conferidos e, se achados irregularidades, devol-
vidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 042/2025, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Muni-
cipal n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 26.070,75 (vinte e seis mil setenta reais e setenta e cinco 
centavos).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.
Serra Negra, 28 de maio de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 223/2025

PROCESSO 324/2025 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2025 
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REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS.

Aos 28 dias do mês de maio de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 042/2025, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: JOAO HENRIQUE RAMALHO ME
CNPJ nº: 05.138.389/0001-50
Endereço: R MAJOR JOAQUIM DE SOUZA, 75 - CENTRO - LIN-
DOIA - SP - CEP: 13.950-000
Telefone: (19) 3898-3545 - E-MAIL: papelaria-toquemagico@
hotmail.com
Representada por: JOÃO HENRIQUE RAMALHO
CPF: 283.548.328-48

I t e m Q u a n t . 
E s t i m a d a U n i d a d e D e s c r i ç ã o M a r c a

P r e ç o 
U n i t 
( R $ )

P r e ç o  T o t a l 
( R $ )

8 7 5 U N D

B A L D E  C O M  A L Ç A  – 
B A L D E  D E  P L Á S T I C O 
R E F O R Ç A D O  C O M 
A L Ç A  D E  M E T A L , 
C A P A C I D A D E  D E  0 6 
L I T R O S .

A R Q U I P L A S T 4 , 5 6 3 4 2 , 0 0

9 6 0 U N D

B A L D E  C O M  A L Ç A  – 
B A L D E  D E  P L Á S T I C O 
R E F O R Ç A D O  C O M 
A L Ç A  D E  M E T A L , 
C A P A C I D A D E  D E  0 8 
L I T R O S .

A R Q U I P L A S T 4 , 3 3 2 5 9 , 8 0

1 0 3 0 U N D

B A L D E  C O M  A L Ç A  – 
B A L D E  D E  P L Á S T I C O 
R E F O R Ç A D O  C O M 
A L Ç A  D E  M E T A L , 
C A P A C I D A D E  D E  1 0 
L I T R O S .

A E Q U I P L A S T 5 , 8 5 1 7 5 , 5 0

1 1 2 0 0 U N D

B A L D E  C O M  A L Ç A  – 
B A L D E  D E  P L Á S T I C O 
R E F O R Ç A D O  C O M 
A L Ç A  D E  M E T A L , 
C A P A C I D A D E  D E  1 5 
L I T R O S .

A R Q U I P L A S T 7 , 4 1 1 . 4 8 2 , 0 0

3 1 5 0 0 C X

C O P O S  D E S C A R T Á V E I S 
P A R A  Á G U A  - 
C O P O  P L Á S T I C O 
D E S C A R T Á V E L ,  F E I T O 
E M  P O L I P R O P I L E N O 
( P P ) ,  N A  C O R 
B R A N C A ,  P A R A 
C O N S U M O  D E 
Á G U A ,  S U C O S  E 
R E F R I G E R A N T E S , 
C A P A C I D A D E  1 8 0  M L , 
A T Ó X I C O ,  F A B R I C A D O 
D E  A C O R D O  C O M 
A  N B R  1 4 8 6 5 , 
E M B A L A D O S  E M 
P A C O T E S  P L Á S T I C O S 
C O M  1 0 0  U N I D A D E S 
E  A C O N D I C I O N A D O S 
E M  C A I X A S  D E 
P A P E L Ã O  C O M  2 5 
C E N T O S .

M A X I M O 8 5 , 9 8 4 2 . 9 9 0 , 0 0

3 2 2 0 0 C X

C O P O S  D E S C A R T Á V E I S 
P A R A  C A F É  - 
C O P O  P L Á S T I C O 
D E S C A R T Á V E L ,  F E I T O 
E M  P O L I P R O P I L E N O 
( P P ) ,  N A  C O R 
B R A N C A ,  P A R A 
C O N S U M O  D E  C A F É , 
C A P A C I D A D E  8 0  M L , 
A T Ó X I C O ,  F A B R I C A D O 
D E  A C O R D O  C O M 
A  N B R  1 4 8 6 5 , 
E M B A L A D O S  E M 
P A C O T E S  P L Á S T I C O S 
C O M  1 0 0  U N I D A D E S 
E  A C O N D I C I O N A D O S 
E M  C A I X A S  D E 
P A P E L Ã O  C O M  5 0 
C E N T O S .

F P 9 4 , 6 2 1 8 . 9 2 4 , 0 0

4 8 2 2 0 U N D

F L A N E L A  –  F L A N E L A 
P A R A  L I M P E Z A , 
1 0 0 %  A L G O D Ã O , 
N A  C O R  A M A R E L A 
O U  L A R A N J A , 
C O M P R I M E N T O 
M Í N I M O  3 8 C M  , 
L A R G U R A  N O  M Í N I M O 
2 8 C M .

S A G A 1 , 0 8 2 3 7 , 6 0

4 9 4 0 0 U N D

F L A N E L A  –  F L A N E L A 
P A R A  L I M P E Z A , 
1 0 0 %  A L G O D Ã O , 
N A  C O R  B R A N C A , 
C O M P R I M E N T O 
M Í N I M O  3 8 C M  , 
L A R G U R A  N O  M Í N I M O 
2 8 C M .

S A G A 1 , 0 8 4 3 2 , 0 0

5 3 1 8 0 U N D

G U A R D A N A P O  D E 
C O Z I N H A  ( P A N O ) : 
P A N O  D E  P R A T O , 
M A T E R I A L  A L G O D Ã O , 
C O M P R I M E N T O  N O 
M Í N I M O  6 8 C M , 
L A R G U R A  N O  M Í N I M O 
4 0 C M ,  C O R  B R A N C A , 
C O S T U R A D O  N A S 
L A T E R A I S .

S A G A 2 , 1 0 3 7 8 , 0 0

5 4 5 0 0 P C T

G U A R D A N A P O  D E 
P A P E L  –  M A T E R I A L 
C E L U L O S E ,  F O L H A 
S I M P L E S  B R A N C A 
( 1 0 0 %  B R A N C A ) , 
M A C I O ,  M E D I N D O 
N O  M Í N I M O  2 2  X  2 2 
C M ,  P A C O T E  C O M  5 0 
U N I D A D E S .

V O  T U D I N H A 1 , 2 5 6 2 5 , 0 0

7 8 1 . 6 2 0 U N D

P A N O  D E  C H Ã O  – 
P A N O  D E  C H Ã O , 
A B E R T O ,  X A D R E Z , 
1 0 0 %  A L G O D Ã O , 
M E D I D A :  L A R G U R A 
E N T R E  4 0  E  4 5  C M ; 
C O M P R I M E N T O 
E N T R E  6 5  E  7 0 C M .

S A G A 2 , 1 4 3 . 4 6 6 , 8 0

7 9 5 1 5 U N D

P A N O  M U L T I U S O 
P A R A  L I M P E Z A  T I P O 
P E R F E X ,  C O R  A Z U L , 
B R A N C A ,  V E R D E  O U 
L A R A N J A  E M  R O L O 
D E  2 4 0  M E T R O S 
P I C O T A D O ,  T A M A N H O 
M Í N I M O  D E  2 2 C M 
X  3 0 C M ,  A N T I -
B A C T É R I A

L I F E  C L E A N 6 2 , 4 1 3 2 . 1 4 1 , 1 5

8 3 1 0 0 P C T

P A P E L  T O A L H A  C O M 
0 2  R O L O S ,  C O M  6 0 
T O A L H A S  C A D A  R O L O 
C O M  N O  M Í N I M O 
1 9  X  2 1 C M ,  F O L H A 
P I C O T A D A ,  C O R 
B R A N C A

L U A R 3 , 5 1 3 5 1 , 0 0

8 8 2 0 U N D
P R A T O  D E  P A P E L Ã O 
L A M I N A D O  R E D O N D O 
N º  0 8

T A M A R O Z Z I 2 , 9 0 5 8 , 0 0
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8 9 1 8 0 P C T

P R A T O  D E S C A R T Á V E L , 
R E D O N D O ,  R A S O , 
B R A N C O ,  I D E A L 
P A R A  S O B R E M E S A , 
S U P E R - R E S I S T E N T E . 
D I M E N S Ã O :  1 5  C M 
-  P A C O T E  C O M  1 0 
U N I D A D E S

F O N P L A S T 0 , 8 9 1 6 0 , 2 0

9 0 7 5 P C T

P R E N D E D O R E S  D E 
R O U P A S  E M  M A D E I R A 
E  M E T A L ,  D E 
A P R O X I M A D A M E N T E 
7 , 5 C M ,  P C T  C O M  1 2 
U N I D A D E S

G O B O A R D 1 , 4 7 1 1 0 , 2 5

9 7 9 5 U N D

R O D O  D E  P I A , 
E S T R U T U R A 
E M  P L Á S T I C O 
R E S I S T E N T E , 
T A M A N H O  D O  C A B O 
N O  M I N I M O  D E 
1 6 C M ,  B O R R A C H A  D E 
B O A  Q U A L I D A D E

D S R 1 , 3 1 1 2 4 , 4 5

1 2 7 5 0 0 U N D

V A S S O U R A  P I A Ç A V A 
–  C O M  C E R D A S  E M 
P I A Ç A V A  D E  B O A 
Q U A L I D A D E ,  C E P O 
E M  M E T A L ,  C O M 
C A B O  D E  M A D E I R A 
P L A S T I F I C A D O  C O M 
N O  M Í N I M O  1 , 2 0 M .

D S R 1 1 , 1 0 5 . 5 5 0 , 0 0

T O T A L 1 0 7 . 8 0 7 , 7 5

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que 
o prazo de entrega será de até 07 (sete) dias, contados da data 
de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando 
os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 bA entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endere-
ços constantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Refe-
rência, de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 – 13h00 às 
16h00, os quais serão conferidos e, se achados irregularidades, 
devolvidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis 
para substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 042/2025, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Muni-
cipal n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 107.807,75 (cento e sete mil oitocentos e sete reais e seten-
ta e cinco centavos).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
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Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 28 de maio de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 224/2025

PROCESSO 324/2025 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS.

Aos 28 dias do mês de maio de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 042/2025, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as clá
usulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: KALIMP ITAPIRA LTDA 
CNPJ nº: 43.633.250/0001-71
Endereço: R JANDYRA LANG BRANDAO, 448 - LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL JARDIM ESMERALDA - ITAPIRA - SP - CEP: 13.976-
663
Telefone: (19) 9748-1588 - E-MAIL: kalimp@outlook.com.br
Representada por: LUIS GUSTAVO BIZON
CPF: 365.146.008-83

I t e m Q u a n t . 
E s t i m a d a U n i d a d e D e s c r i ç ã o M a r c a

P r e ç o 
U n i t 
( R $ )

P r e ç o 
T o t a l 
( R $ )

5 5 5 . 0 0 0 G L

H I P O C L O R I T O  D E  S Ó D I O 
–  G A L Õ E S  C O N T E N D O  0 5 
L I T R O S  D E  H I P O C L O R I T O 
D E  S Ó D I O ,  C O M  T E O R  D E 
C L O R O  A T I V O  D E  2  A  2 , 5 % . 
N O  R Ó T U L O  D E V E  C O N S T A R 
N Ú M E R O  D E  A U T O R I Z A Ç Ã O  D E 
F U N C I O N A M E N T O ,  R E G I S T R O 
N O  M I N I S T É R I O  D A  S A Ú D E  E 
R E S P O N S Á V E L  T É C N I C O

K A L I M P 5 , 8 0 2 9 . 0 0 0 , 0 0

T O T A L 2 9 . 0 0 0 , 0 0

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que 
o prazo de entrega será de até 07 (sete) dias, contados da data 
de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando 
os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1  A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços 
constantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, 
de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 – 13h00 às 16h00, 
os quais serão conferidos e, se achados irregularidades, devol-
vidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 042/2025, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
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derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Muni-
cipal n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 28 de maio de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 225/2025

PROCESSO 324/2025 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS.

Aos 28 dias do mês de maio de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 042/2025, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 

1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: LUANA BAIOCCHI GONCALVES LTDA
CNPJ nº: 31.383.238/0001-77
Endereço: AV GETULIO VARGAS, 60 - BAIRRO PIRES - ITAPIRA - 
SP - CEP: 13.974-110
Telefone: (19) 3843-2221 - E-MAIL: licitacao@rispel.com.br
Representada por: LUANA BAIOCCHI GONÇALVES
CPF: 370.128.798-82

I t e m Q u a n t . 
E s t i m a d a U n i d a d e D e s c r i ç ã o M a r c a

P r e ç o 
U n i t 
( R $ )

P r e ç o 
T o t a l 
( R $ )

2 9 1 0 C X

C O P O  T É R M I C O 
( F R I O / Q U E N T E )  - 
1 7 7 M L  -  P R O D U Z I D O 
E M  P O L I E S T I R E N O 
E X P A N D I D O  ( E P S ) , 
M E D I D A S  A P R O X I M A D A S 
-  A L T U R A :  8 . 4  C M 
-  D I A M E T R O :  7 . 4 
C M ,  C A I X A  C O M  5 0 0 
U N I D A D E S .

T O T A L 9 0 , 3 1 9 0 3 , 1 0

3 0 1 5 C X

C O P O  T É R M I C O 
( F R I O / Q U E N T E )  - 
8 8 M L  -  P R O D U Z I D O 
E M  P O L I E S T I R E N O 
E X P A N D I D O  ( E P S ) , 
M E D I D A S  A P R O X I M A D A S 
-  A L T U R A :  6 , 5 C M  - 
D I Â M E T R O  D A  B O C A : 
6 , 1 C M  ( E X T E R N O )  / 
5 , 6 C M  ( I N T E R N O )  - 
D I Â M E T R O  D A  B A S E : 
3 , 8 C M ,  C A I X A  C O M  5 0 0 
U N I D A D E S .

T O T A L 6 1 , 6 1 9 2 4 , 1 5

3 4 6 5 U N D

D E S E N T U P I D O R  D E 
V A S O  S A N I T Á R I O , 
E M  B O R R A C H A ,  C O M 
C A B O  D E  M A D E I R A 
P L A S T I F I C A D O  E 
C O M P R I M E N T O  A  N Ã O 
P E R M I T I R  C O N T A T O 
C O M  O  U S U Á R I O  C O M 
Á G U A  S U J A ,  C A B O  D E 
P E L O  M E N O S  3 0 C M  D E 
C O M P R I M E N T O

C A I Ç A R A 3 , 0 0 1 9 5 , 0 0
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4 0 7 5 U N D

D I S P E N S E R  P A P E L 
H I G I E N I C O ,  D E 
P L A S T I C O  A B S  D E 
B A I X A  D E N S I D A D E  E 
A L T A  R E S I S T E N C I A , 
M E D I N D O  A L T U R A  2 8 , 3 
X  L A R G U R A  2 7 , 2  X 
P R O F U N D I D A D E 1 4 , 0 C M , 
A B E R T U R A  A T R A V E S 
D E  C H A V E ,  F I X A C A O 
A T R A V E S  D E  B U C H A S 
E X P A N S I V A S ,  B A S E  C I N Z A 
E  F R E N T E  B R A N C A , 
C O M  C A P A C I D A D E  D E 
R O L O  T I P O  R O L A O  D E 
3 0 0  A  4 0 0  M ,  C O M 
V I S O R  T R A N S P A R E N T E 
P A R A  C O N T R O L E 
D E  R E P O S I C A O ,  N O 
F O R M A T O  R E D O N D O , 
A N T I F U R O

T R I L H A 1 8 , 1 2 1 . 3 5 9 , 0 0

4 1 1 1 0 U N D

D I S P E N S E R  P A R A  T O A L H A 
D E  P A P E L  I N T E R F O L H A S 
C O M  2  D O B R A S . 
C O N F E C C I O N A D O  E M 
A B S  O U  P O L I E S T I R E N O 
D E  A L T O  I M P A C T O . 
F E C H A M E N T O  P O R 
C H A V E  E M  P L Á S T I C O 
A B S .  C O R :  B R A N C A . 
M E D I D A S  A P R O X I M A D A S : 
2 9  C M  (  A L T U R A )  X  2 5 
C M  (  L A R G U R A )  X  1 2 
C M  (  P R O F U N D I D A D E ) . 
D E V E R Á  S E R 
A C O M P A N H A D O  D E 
K I T  P A R A  F I X A Ç Ã O  N A 
P A R E D E ,  C O N T E N D O 
B U C H A S  E  P A R A F U S O S .

T R I L H A 2 0 , 5 2 2 . 2 5 7 , 2 0

5 0 5 0 M Ç

F Ó S F O R O  –  M A Ç O  C O M 
1 0  C A I X A S  -  F Ó S F O R O 
C O M P O S T O   D E  
C L O R A T O   D E   P O T Á S S I O 
A G L U T I N A N T E S , 
M E D I N D O 
A P R O X I M A D A M E N T E 
5  C M  C A D A  P A L I T O ,  
E M B A L A D O S   E M  
C A I X I N H A S   C O N T E N D O  
4 0  P A L I T O S . 
E M B A L A G E M  C O N T E N D O 
I N F O R M A Ç Õ E S  S O B R E  O 
P R O D U T O .

G A B O A R D I 2 , 8 7 1 4 3 , 5 0

5 2 3 0 P C T

G A R F O  D E S C A R T Á V E L 
B R A N C O ,  P O L I E S T I R E N O 
E  P I G M E N T O S  D E  A L T A 
P U R E Z A ,  C O M P R I M E N T O 
1 5 , 5 C M .  P A C O T E :  C O M 
5 0  U N I D A D E S .

P R A F E S T A 2 , 5 3 7 5 , 9 0

7 6 4 0 F D

P A L H A  D E  A Ç O -  P A L H A 
D E  A Ç O  N º 0 ,  E M  A Ç O 
C A R B O N O -  F A R D O  D E  2 0 
U N I D A D E S

A Ç O  B O M 2 6 , 6 7 1 . 0 6 6 , 8 0

9 9 1 0 0 R L

R O L O  D E  F I L M E  P V C , 
T R A N S P A R E N T E , 
C O M P O S T O  P O R  R E S I N A 
D E  P V C ,  P L A S T I F I C A N T E S 
E  E S T A B I L I Z A N T E S , 
N O R M A S  R D C 5 1  E  R D C 5 2 
C O M  3 0 0  M E T R O S

T E C F I L M 2 1 , 8 2 2 . 1 8 2 , 0 0

1 0 0 1 5 C X

R O L O  D E  P A P E L 
A L U M Í N I O ,  F O L H A 
F I N A ,  M A L E Á V E L  3 0 C M 
X  7 , 5 C M ,  C X  C O M  3 5 
R O L O S

W Y D A 7 , 0 0 1 0 5 , 0 0

1 0 3 3 0 0 P C T

S A B Ã O  E M  P Ó  – 
B I O D E G R A D Á V E L , 
E M B A L A G E M  C O M  5 
K G ,  P Ó  G R A N U L A D O  E 
H O M O G Ê N E O ,  A R O M A 
A G R A D Á V E L ,  T E S T A D O 
D E R M A T O L O G I C A M E N T E , 
C O M  R E G I S T R O  N O 
M I N I S T É R I O  D A  S A Ú D E /
A N V I S A  E  R E S P O N S Á V E L 
T É C N I C O .  ( P A R A 
L A V A G E M  D E  R O U P A S ) . 
N O  R Ó T U L O  D E V E 
C O N S T A R  N Ú M E R O 
D E  A U T O R I Z A Ç Ã O  D E 
F U N C I O N A M E N T O , 
R E G I S T R O  N O 
M I N I S T É R I O  D A  S A Ú D E  E 
R E S P O N S Á V E L  T É C N I C O

F L A S H 1 7 , 1 9 5 . 1 5 7 , 0 0

1 1 5 2 0 0 U N D

S A C O  D E  P A P E L  -  P A R A 
A C O N D I C I O N A D O  D E 
L A N C H E -  T A M A N H O  1 5  X 
1 4 , 5 C M -  P A P E L  P A R D O - 
1 / 4 K G ,  P C T  C O M  5 0 0 
U N I D A D E S  C A D A

R I O 
B R A N C O 1 1 , 5 4 2 . 3 0 8 , 0 0

1 1 9 3 0 0 P C T

S A C O  P L Á S T I C O 
T R A N S P A R E N T E  D E  4 C M 
X  2 4 C M  P C T  C O M  1 0 0 
U N I D A D E S

T I L E N O 1 , 5 8 4 7 4 , 0 0

1 3 3 5 0 U N D

O D O R I Z A D O R 
A U T O M Á T I C O  D E 
A M B I E N T E S ,  N A 
C O R  B R A N C A ,  C O M 
T E M P O R I Z A D O R 
P A R A  C O N T R O L E  D O S 
I N T E R V A L O S  E N T R E 
O S  J A T O S  ( 9 ,  1 8 ,  3 6 
M I N U T O S )  E  C É L U L A S 
F O T O E L É T R I C A S 
P A R A  I N T E R R U P Ç Ã O 
A U T O M Á T I C A  D O 
F U N C I O N A M E N T O . 
C O N T R O L E  D E  O P E R A Ç Ã O 
L I G A - D E S L I G A ;  S I S T E M A 
D E  F E C H A M E N T O 
M A N U A L .  F I X A Ç Ã O 
N A  P A R E D E  C O M 
B U C H A  E  P A R A F U S O S , 
G A R A N T I A  D E  1  A N O . 
D E V E  A C O M P A N H A R 
O  P R O D U T O  0 2 
P I L H A S  A A  E  0 1  R E F I L 
D E  1 7 5 G / 2 6 9 M L . 
F R A G R Â N C I A  S U A V E .

G L A D E 4 5 , 7 7 2 . 2 8 8 , 5 0

T O T A L

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que 
o prazo de entrega será de até 07 (sete) dias, contados da data 
de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando 
os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços 
constantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, 
de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 – 13h00 às 16h00, 
os quais serão conferidos e, se achados irregularidades, devol-
vidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 042/2025, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
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Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Muni-
cipal n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 19.439,15 (dezenove mil quatrocentos e trinta e nove reais 
e quinze centavos).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 28 de maio de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 226/2025

PROCESSO 324/2025 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS.

Aos 28 dias do mês de maio de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 042/2025, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: LUTAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA 
CNPJ nº: 15.631.315/0001-04
Endereço: R ALTO GARCAS, 51 - BAIRRO CIDADE PATRIARCA - 
SAO PAULO - SP - CEP: 03.546-000
Telefone: (11) 2535-9700 - E-MAIL: licitacao@luarmagico.com.
br
Representada por: SIMONE ANA LONGO DA SILVA
CPF: 170.236.088-18
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I t e m Q u a n t . 
E s t i m a d a U n i d a d e D e s c r i ç ã o M a r c a

P r e ç o 
U n i t 
( R $ )

P r e ç o 
T o t a l  ( R $ )

2 4 0 0 G L

Á L C O O L  E M  G E L  -  Á L C O O L 
E T Í L I C O  H I D R A T A D O 
7 0 °  I N P M ,  E M  F O R M A 
D E  G E L , T R A N S P A R E N T E , 
D E  F A C I L  A B S O R Ç Ã O  E 
S E C A G E M  R Á P I D A  ( Q U E  N Ã O 
G R U D E  N A S  M Ã O S ) ,  P A R A 
H I G I E N I Z A Ç Ã O  D A S  M Ã O S , 
A N T I S S É P T I C O ,  T E S T A N D O 
D E R M A T O L O G I C A M E N T E , 
C O N T E N D O  E M  S U A 
F Ó R M U L A  E X T R A T O  D E  A L O E 
V E R A ,  F R A S C O  P L Á S T I C O 
T R A N S P A R E N T E .  N O  R Ó T U L O 
D E V E  C O N T E R  N Ú M E R O 
D A  A U T O R I Z A Ç Ã O  D E 
F U N C I O N A M E N T O ,  R E G I S T R O 
N O  M I N I S T É R I O  D A  S A Ú D E 
E  R E S P O N S A V E L  T É C N I C O .
G A L Ã O  5  L I T R O S

L U A R 2 6 , 7 0 1 0 . 6 8 0 , 0 0

3 2 0 0 U N D

A L C O O L  E M  G E L  S A C H E - 
A L C O O L  G E L  7 0 % ,  S A C H E 
D E  8 0 0  M L  ( R E F I L  P A R A 
D I S P E N S A D O R ) ,  C O M  B I C O 
D O S A D O R .  N O  R Ó T U L O 
D E V E  C O N S T A R  N Ú M E R O 
D E  A U T O R I Z A Ç Ã O  D E 
F U N C I O N A M E N T O ,  R E G I S T R O 
N O  M I N I S T É R I O  D A  S A Ú D E  E 
R E S P O N S Á V E L  T É C N I C O

L U A R 7 , 0 9 1 . 4 1 8 , 0 0

4 4 0 0 U N D

Á L C O O L  E T Í L I C O  H I D R A T A D O 
4 6 °  I N P M ,  E M  F O R M A 
L I Q U I D A ,  E M B A L A G E M 
D E  1  L I T R O .  N O  F R A S C O 
D E V E  C O N S T A R  N U M E R O 
D E  A U T O R I Z A Ç Ã O  D E 
F U N C I O N A M E N T O ,  R E G I S T R O 
N O  M I N I S T É R I O  D E  S A Ú D E  E 
R E S P O N S Á V E L  T É C N I C O .

L U A R 4 , 4 7 1 . 7 8 8 , 0 0

5 6 . 0 0 0 F R

Á L C O O L  L Í Q U I D O  -  Á L C O O L 
E T Í L I C O  H I D R A T A D O 
7 0 °  I N P M ,  E M  F O R M A 
L Í Q U I D A ,  F R A S C O  P L Á S T I C O 
T R A N S P A R E N T E  D E  0 1  L I T R O 
C O M  T A M P A  R O S Q U E Á V E L . 
N O  F R A S C O / R Ó T U L O 
D E V E  C O N S T A R  N Ú M E R O 
D A  A U T O R I Z A Ç Ã O  D E 
F U N C I O N A M E N T O ,  R E G I S T R O 
N O  M I N I S T É R I O  D A  S A Ú D E  E 
R E S P O N S Á V E L  T É C N I C O .

B A L C A O 5 , 4 3 3 2 . 5 8 0 , 0 0

5 9 2 5 0 F R

L I M P A  V I D R O S  –  L I M P A 
V I D R O S  L I Q U I D O ,  A  B A S E  D E 
Á G U A ,  Á L C O O L ,  S O L V E N T E 
E  P R I N C Í P I O S  A T I V O S ,  C O R 
A Z U L  O U  I N C O L O R ,  F R A S C O 
P L Á S T I C O  C O M  5 0 0 M L , 
C O M  S I S T E M A  F L I P  T O P 
O U  G A T I L H O .   N O  R Ó T U L O 
D E V E  C O N S T A R  N Ú M E R O 
D E  A U T O R I Z A Ç Ã O  D E 
F U N C I O N A M E N T O ,  R E G I S T R O 
N O  M I N I S T É R I O  D A  S A Ú D E  E 
R E S P O N S Á V E L  T É C N I C O .

L U A R 2 , 3 3 5 8 2 , 5 0

6 0 2 0 G L

L I M P A  V I D R O S  –  L I M P A 
V I D R O S  L I Q U I D O ,  A  B A S E  D E 
Á G U A ,  Á L C O O L ,  S O L V E N T E 
E  P R I N C Í P I O S  A T I V O S , 
C O R  A Z U L  O U  I N C O L O R , 
G A L Ã O  C O M  5  L I T R O S , 
C O M  S I S T E M A  F L I P  T O P 
O U  G A T I L H O .   N O  R Ó T U L O 
D E V E  C O N S T A R  N Ú M E R O 
D E  A U T O R I Z A Ç Ã O  D E 
F U N C I O N A M E N T O ,  R E G I S T R O 
N O  M I N I S T É R I O  D A  S A Ú D E  E 
R E S P O N S Á V E L  T É C N I C O .

L U A R 1 3 , 1 4 2 6 2 , 8 0

9 2 5 5 0 F R

R E M O V E D O R  P A R A  L I M P E Z A - 
C O M  P E R F U M E  S U A V E , 
F R A S C O  D E  1  L I T R O .  N O 
R O T U L O  D E V E  C O N S T A R 
N U M E R O  D E  A U T O R I Z A Ç Ã O 
D E  F U N C I O N A M E N T O , 
R E G I S T R O  N O  M I N I S T É R I O 
D A  S Ú D E  E  R E S P O N S Á V E L 
T É C N I C O

L U A R 6 , 8 8 3 . 7 8 4 , 0 0

1 0 4 2 . 8 0 0 G L

S A B O N E T E  L Í Q U I D O  – 
G A L Ã O  C O N T E N D O  0 5 
L I T R O S  D E  S A B O N E T E 
L Í Q U I D O  P E R F U M A D O  P A R A 
H I G I E N I Z A Ç Ã O  D E  M Ã O S . 
N O  R Ó T U L O  D E V E  C O N S T A R 
N Ú M E R O  D E  A U T O R I Z A Ç Ã O 
D E  F U N C I O N A M E N T O , 
R E G I S T R O  N O  M I N I S T É R I O 
D A  S A Ú D E  E  R E S P O N S Á V E L 
T É C N I C O .

L U A R 1 0 , 2 5 2 8 . 7 0 0 , 0 0

T O T A L 7 9 . 7 9 5 , 3 0

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que 
o prazo de entrega será de até 07 (sete) dias, contados da data 
de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando 
os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços 
constantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, 
de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 – 13h00 às 16h00, 
os quais serão conferidos e, se achados irregularidades, devol-
vidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 042/2025, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
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que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Muni-
cipal n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 79.795,30 (setenta e nove mil setecentos e noventa e cinco 
reais e trinta centavos).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.
Serra Negra, 28 de maio de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 227/2025

PROCESSO 324/2025 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS.

Aos 28 dias do mês de maio de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 042/2025, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: MAXIMA LIMPEZA LTDA 
CNPJ nº: 49.720.354/0001-08
Endereço: R JOAO RAMALHO, 21 - BAIRRO GLORIA - BELO HO-
RIZONTE - MG - CEP: 30.880-310
Telefone: (31) 97187-6770 - E-MAIL: maximalimpezalicitacao@
gmail.com
Representada por: EDUARDO ANTÔNIO MARIANO
CPF: 817.966.096-68

I t e m Q u a n t . 
E s t i m a d a U n i d a d e D e s c r i ç ã o M a r c a

P r e ç o 
U n i t 
( R $ )

P r e ç o 
T o t a l  ( R $ )

1 1 1 9 2 0 P C T

S A C O  D E  L I X O  P R E T O  –  S A C O 
P A R A  L I X O  R E F O R Ç A D O , 
P A C O T E  C O M  1 0 0  U N I D A D E S , 
C O R  P R E T O ,  R E F O R Ç A D O , 
A P R E S E N T A N D O - S E 
R I G O R O S A M E N T E  D E 
A C O R D O  C O M  A  N O R M A 
A B N T  N B R  9 1 9 1  O U 
P O S T E R I O R  –  2 0 0  L I T R O S .

S U P L A S T I C 4 3 , 0 0 3 9 . 5 6 0 , 0 0

1 1 4 2 . 1 5 0 P C T

S A C O  D E  L I X O  P R E T O  D E  1 0 0 
L I T R O S ,  C O M  N O  M I N I M O 
0 , 1 2  M M  D E  E S P E S S U R A  - 
0 , 1 2  M I C R A  -  N A  M E D I D A 
0 , 9 0  X  0 , 9 5  -  P A C O T E  C O M 
1 0 0  U N I D A D E S  -  S U P E R 
R E S I S T E N T E  P A R A  U S O  D A S 
G A R I S  N A  L I M P E Z A  P Ú B L I C A

S U P L A S T I C 3 6 , 0 0 7 7 . 4 0 0 , 0 0

1 1 8 1 . 0 0 0 P C T

S A C O  P A R A  L I X O  P R E T O ,  2 0 0 
L I T R O S  C O M  N O  M I N I M O 
0 , 1 3 M M  D E  E S P E S S U R A , 
P A C O T E  C O M  1 0 0  U N I D A D E S

S U P L A S T I C 5 2 , 0 0 5 2 . 0 0 0 , 0 0

T O T A L 1 6 8 . 9 6 0 , 0 0

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
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as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que 
o prazo de entrega será de até 07 (sete) dias, contados da data 
de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando 
os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços 
constantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, 
de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 – 13h00 às 16h00, 
os quais serão conferidos e, se achados irregularidades, devol-
vidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 042/2025, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Muni-
cipal n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 168.960,00 (cento e sessenta e oito mil novecentos e ses-
senta reais).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.
Serra Negra, 28 de maio de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 228/2025

PROCESSO 324/2025 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS.

Aos 28 dias do mês de maio de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
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ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 042/2025, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: MONTEIRO MONTONE COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS E SERVICOS LTDA 
CNPJ nº: 54.827.009/0001-08
Endereço: R PARAIBA, 281 - PARQUE INDUSTRIAL - ARARAS - SP 
- CEP: 13.601-348
Telefone: (11) 93706-1020 - E-mail: monteiromontone@hot-
mail.com
Representada por: MARKUS FELIPE DE SOUSA E SILVA
CPF: 358.899.568-41

I t e m Q u a n t . 
E s t i m a d a U n i d a d e D e s c r i ç ã o M a r c a

P r e ç o 
U n i t 
( R $ )

P r e ç o 
T o t a l 
( R $ )

6 3 0 0 U N D A V E N T A L  D E  C O Z I N H A ,  T E C I D O 
O X F O R D ,  M E D I N D O  8 5  X  6 0 X M M O N T E I R O 1 6 , 4 3 4 . 9 2 9 , 0 0

1 5 1 0 P A R

B O T A  P A R A  L I M P E Z A  T A M A N H O 
3 4  -  C O N F E C C I O N A D A  E M  P V C , 
C A N O  C U R T O ,  A P R O X . 2 3 C M , 
C O M  R E V E S T I M E N T O  I N T E R N O 
E M  P O L I É S T E R  E  S O L A D O  C O M 
R A N H U R A S .

W O R K F L E X 3 5 , 9 4 3 5 9 , 4 0

1 6 1 2 P A R

B O T A  P A R A  L I M P E Z A  T A M A N H O 
3 5 -  C O N F E C C I O N A D A  E M  P V C , 
C A N O  C U R T O ,  A P R O X . 2 3 C M , 
C O M  R E V E S T I M E N T O  I N T E R N O 
E M  P O L I É S T E R  E  S O L A D O  C O M 
R A N H U R A S .

W O R K F L E X 3 5 , 9 4 4 3 1 , 2 8

1 7 1 2 P A R

B O T A  P A R A  L I M P E Z A  T A M A N H O 
3 6 -  C O N F E C C I O N A D A  E M  P V C , 
C A N O  C U R T O ,  A P R O X . 2 3 C M , 
C O M  R E V E S T I M E N T O  I N T E R N O 
E M  P O L I É S T E R  E  S O L A D O  C O M 
R A N H U R A S .

W O R K F L E X 3 5 , 9 4 4 3 1 , 2 8

1 8 2 0 P A R

B O T A  P A R A  L I M P E Z A  T A M A N H O 
3 7 -  C O N F E C C I O N A D A  E M  P V C , 
C A N O  C U R T O ,  A P R O X . 2 3 C M , 
C O M  R E V E S T I M E N T O  I N T E R N O 
E M  P O L I É S T E R  E  S O L A D O  C O M 
R A N H U R A S .

W O R K F L E X 3 5 , 9 4 7 1 8 , 8 0

1 9 1 2 P A R

B O T A  P A R A  L I M P E Z A  T A M A N H O 
3 8 -  C O N F E C C I O N A D A  E M  P V C , 
C A N O  C U R T O ,  A P R O X . 2 3 C M , 
C O M  R E V E S T I M E N T O  I N T E R N O 
E M  P O L I É S T E R  E  S O L A D O  C O M 
R A N H U R A S .

W O R K F L E X 3 5 , 9 4 4 3 1 , 2 8

2 0 1 2 P A R

B O T A  P A R A  L I M P E Z A  T A M A N H O 
3 9 -  C O N F E C C I O N A D A  E M  P V C , 
C A N O  C U R T O ,  A P R O X . 2 3 C M , 
C O M  R E V E S T I M E N T O  I N T E R N O 
E M  P O L I É S T E R  E  S O L A D O  C O M 
R A N H U R A S .

W O R K F L E X 3 5 , 9 4 4 3 1 , 2 8

2 1 1 0 P A R

B O T A  P A R A  L I M P E Z A  T A M A N H O 
4 0 -  C O N F E C C I O N A D A  E M  P V C , 
C A N O  C U R T O ,  A P R O X . 2 3 C M , 
C O M  R E V E S T I M E N T O  I N T E R N O 
E M  P O L I É S T E R  E  S O L A D O  C O M 
R A N H U R A S .

W O R K F L E X 3 5 , 9 4 3 5 9 , 4 0

2 2 1 0 P A R

B O T A  P A R A  L I M P E Z A  T A M A N H O 
4 1 -  C O N F E C C I O N A D A  E M  P V C , 
C A N O  C U R T O ,  A P R O X . 2 3 C M , 
C O M  R E V E S T I M E N T O  I N T E R N O 
E M  P O L I É S T E R  E  S O L A D O  C O M 
R A N H U R A S .

W O R K F L E X 3 5 , 9 4 3 5 9 , 4 0

2 3 1 0 P A R

B O T A  P A R A  L I M P E Z A  T A M A N H O 
4 2 -  C O N F E C C I O N A D A  E M  P V C , 
C A N O  C U R T O ,  A P R O X . 2 3 C M , 
C O M  R E V E S T I M E N T O  I N T E R N O 
E M  P O L I É S T E R  E  S O L A D O  C O M 
R A N H U R A S .

W O R K F L E X 3 5 , 9 4 3 5 9 , 4 0

2 4 5 P A R

B O T A  P A R A  L I M P E Z A  T A M A N H O 
4 3 -  C O N F E C C I O N A D A  E M  P V C , 
C A N O  C U R T O ,  A P R O X . 2 3 C M , 
C O M  R E V E S T I M E N T O  I N T E R N O 
E M  P O L I É S T E R  E  S O L A D O  C O M 
R A N H U R A S .

W O R K F L E X 3 5 , 9 4 1 7 9 , 7 0

2 5 5 P A R

B O T A  P A R A  L I M P E Z A  T A M A N H O 
4 4 -  C O N F E C C I O N A D A  E M  P V C , 
C A N O  C U R T O ,  A P R O X . 2 3 C M , 
C O M  R E V E S T I M E N T O  I N T E R N O 
E M  P O L I É S T E R  E  S O L A D O  C O M 
R A N H U R A S .

W O R K F L E X 3 5 , 9 4 1 7 9 , 7 0

T O T A L 9 . 1 6 9 , 9 2

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que 
o prazo de entrega será de até 07 (sete) dias, contados da data 
de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando 
os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços 
constantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, 
de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 – 13h00 às 16h00, 
os quais serão conferidos e, se achados irregularidades, devol-
vidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 042/2025, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
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Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Muni-
cipal n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 9.169,92 (nove mil cento e sessenta e nove reais e noventa 
e dois centavos).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.
Serra Negra, 28 de maio de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 229/2025

PROCESSO 324/2025 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS.

Aos 28 dias do mês de maio de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 042/2025, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa : MUVI COMERCIO E SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA 
CNPJ nº : 54.179.907/0001-99
Endereço R CRISTIANE QUITERIA OLIVEIRA PORTO, 109 - RESI-
DENCIAL SAO FRANCISCO - SAO JOSE DOS CAMPOS - SP - CEP: 
12.227-854
Telefone: (12) 98807-6830 - E-mail: muvisolucoes@gmail.com
Representada por: LISA MARIE GOMES LIMA
CPF: 375.850.258-66
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I t e m Q u a n t . 
E s t i m a d a U n i d a d e D e s c r i ç ã o M a r c a

P r e ç o 
U n i t 
( R $ )

P r e ç o 
T o t a l  ( R $ )

2 8 3 0 0 U N D

C E S T O  D E  L I X O 
P L A S T I C O  C O M  T A M P A 
C O N F E C C I O N A D O  E M 
P O L I P R O P I L E N O ,  C O M 
C A P A C I D A D E  P A R A  3 0 
L I T R O S

A R Q P L A S T 1 8 , 8 1 5 . 6 4 3 , 0 0

3 5 1 5 0 U N D

D E S I N F E T A N T E  E M 
A E R O S S O L ,  3 6 0 M L , 
C O N T E N D O  N O  M Í N I M O : 
A G E N T E  D E  C O N T R O L E 
D E  P H ,  A L C A L I N I Z A N T E S 
A N T I O X I D A N T E S , 
F R A G R Â N C I A ,  V E Í C U L O , 
P R O P E L E N T E S ,  Á L C O O L 
D E S N A T U R A D O  5 6 , 2 %  E 
S A C A R I N A T O  D E  A L Q U I L 
D I M E T I L  B E N Z I L  A M Ô N I O 
0 , 0 9 % ,  E F I C A Z  C O N T R A  O 
V Í R U S  D A  C O V I D - 1 9

T R 2 2 , 8 9 3 . 4 3 3 , 5 0

3 7 6 6 0 F R

D E S O D O R I Z A D O R  D E 
A M B I E N T E  E M  S P R A Y /
A E R O S O L ,  F R A G R Â N C I A 
D E  L A V A N D A  O U  F L O R A L 
( F R A S C O  D E  N O  M Í N I M O 
3 6 0 M L / 2 5 0 G )

L E V  U S E 7 , 8 9 5 . 2 0 7 , 4 0

3 9 1 0 0 U N D

D I S P E N S E R  D E  P A R E D E 
P A R A  U S O  D E  S A B O N E T E 
L I Q U I D O  O U  A L C O O L  G E L 
C O M  R E S E R V A T Ó R I O  D E 
8 0 0  M L ;  M A T E R I A L  E M 
P L A S T I C O  A B S ;  B A I X A 
D E N S I D A D E  E  A L T A 
R E S I S T E N C I A ;  C O R E S : 
F R E N T E  B R A N C O  E 
T E C L A  D E  A P E R T E  P A R A 
S A I D A  D O  P R O D U T O  N A 
C O R  C I N Z A ;  S I S T E M A 
D E  A B E R T U R A :  T R A V A S 
L A T E R A I S ,  T I P O  P R E S S A O ; 
F I X A Ç Ã O  E M  P A R E D E  C O M 
B U C H A S  E  P A R A F U S O S ; 
T A M P A  F R O N T A L ,  T I P O 
B A S C U L A N T E  E  V I S O R 
C E N T R A L  T R A N S P A R E N T E 
P A R A  F A C I L I T A R  A 
V I S I B I L I D A D E  D O  P R O D U T O 
N O  A B A S T E C I M E N T O ; 
D I M E N S O E S  A P R O X I M A D A S : 
2 5 C M ( A L T U R A )  X 
1 2 C M ( L A R G U R A  X 
1 0 C M ( P R O F U N D I D A D E )

N O B R E 2 2 , 0 6 2 . 2 0 6 , 0 0

9 8 2 0 0 U N D

R O D O  E S F R E G Ã O -  R O D O 
E S F R E G Ã O  A B R A S I V O 
( E S P O N J A  L A V A  P I S O /
A Z U L E J O  C O M  C A B O ) , 
B A S E  E M  P L Á S T I C O  E 
E S P O N J A  C O M  M E D I D A S 
A P R O X I M A D A S  D E  3 C M 
( A L T U R A )  X  6 C M ( L A R G U R A ) 
E  2 4 C M  ( C O M P R I M E N T O  ) 
C O M  C A B O  D E  M A D E I R A  D E 
1 , 2 0 M  P A R A  E N C A I X A R  N O 
E S F R E G Ã O

C O M E T A 5 , 7 7 1 . 1 5 4 , 0 0

1 1 7 5 P C T
S A C O  P A R A  A S P I R A D O R  D E 
P Ó ,  P C T  C O M  3  S A C O S  ( 
W A P. G T W. 1 0 )

T R 2 1 , 9 0 1 0 9 , 5 0

1 2 2 5 5 U N D

S U P O R T E  P A R A  V A S S O U R A 
E  R O D O ,  O R G A N I Z A O R 
D E  V A S S O U R A  E  R O D O 
C O M  C A P A C I D A D E  D E  4 
U N I D A D E S ,  M A T E R I A L  D E 
A Ç O  R E L A M I N A D O  D E  A L T A 
D E N S I D A D E ,  C O M P R I M E N T O 
D E  2 5 C M ,  L A R G U R A  3 C M

M U V I 6 8 , 9 0 3 . 7 8 9 , 5 0

T O T A L 2 1 . 5 4 2 , 9 0

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que 
o prazo de entrega será de até 07 (sete) dias, contados da data 

de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando 
os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços 
constantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, 
de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 – 13h00 às 16h00, 
os quais serão conferidos e, se achados irregularidades, devol-
vidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 042/2025, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Muni-
cipal n.º 5.576/2023, art. 146.
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6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 21.542,90 (vinte e um mil quinhentos e quarenta e dois re-
ais e noventa centavos).

7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.
Serra Negra, 28 de maio de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 230/2025

PROCESSO 324/2025 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS.

     Aos 28 dias do mês 

de maio de 2025, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, com 
sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, nº 630, nes-
ta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PREFEI-
TURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 042/2025, e de 
outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, do-
ravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 de 
22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a pre-
sente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso 
de fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: NOVA GUARU LIMPEZA E UTILIDADES EM GERAL 
LTDA 
CNPJ nº: 53.852.344/0001-95
Endereço: R PIUMA, 226 - JARDIM COCAIA - GUARULHOS - SP 
- CEP: 07.130-220
Telefone: (11) 98359-8878 - E-mail: empenho@novaguaru.
com.br
Representada por RONALDO CARLOS DE LIMA ARAÚJO
CPF: 407.634.368-95

I t e m Q u a n t . 
E s t i m a d a U n i d a d e D e s c r i ç ã o M a r c a

P r e ç o 
U n i t 
( R $ )

P r e ç o  T o t a l 
( R $ )

8 0 1 . 5 0 0 F D

P A P E L  H I G I Ê N I C O ,  D E  B O A 
Q U A L I D A D E ,  N A  C O R  B R A N C A , 
P I C O T A D O .  E M B A L A G E N S 
P R I M Á R I A S  C O N T E N D O  0 4 
R O L O S  D E  3 0  M E T R O S  X  1 0  C M 
D E  L A R G U R A ,  F O L H A  D U P L A .  O 
A C O N D I C I O N A M E N T O  D E V E R Á 
S E R  E M  F A R D O S  C O M  1 6 
P A C O T E S ,  T O T A L I Z A N D O  6 4 
R O L O S  C A D A  F A R D O

B O B 6 3 , 1 8 9 4 . 7 7 0 , 0 0

9 6 2 1 5 U N D

R O D O  C O M  B A S E  D E  A L U M Í N I O 
M E D I N D O  A P R O X .  4 0  C M  X 
3  C M   X   3  C M ,   B O R R A C H A  
E M   E V A   D U P L A   F I X A ,   C O M 
S U P O R T E  D E  R O S C A  P L Á S T I C O 
R E B I T A D O ,  C A B O  D E  M A D E I R A 
P I N N U S  P L A S T I F I C A D O ,  C O M 
R O S C A  P L Á S T I C A  N A  P O N T E I R A .

C A I Ç A R A 1 2 , 6 9 2 . 7 2 8 , 3 5

1 2 4 1 . 2 0 0 U N D

V A S S O U R A  D E  N Y L O N -  T I P O 
N O V I Ç A ,  C O M  C E R D A S  D E 
N Y L O N  3 0 C M ,  C E R D A  D U R A , 
C E P O  E M  P L Á S T I C O ,  C O M  C A B O 
D E  M A D E I R A  P L A S T I F I C A D O 
C O M  N O  M I N I M O  1 , 2 0 C M

C A I Ç A R A 8 , 0 6 9 . 6 7 2 , 0 0

T O T A L 1 0 7 . 1 7 0 , 3 5

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que 
o prazo de entrega será de até 07 (sete) dias, contados da data 
de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando 
os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços 
constantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, 
de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 – 13h00 às 16h00, 
os quais serão conferidos e, se achados irregularidades, devol-
vidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 042/2025, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Muni-
cipal n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 107.170,35 (cento e sete mil cento e setenta reais e trinta e 
cinco centavos).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.
Serra Negra, 28 de maio de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 231/2025

PROCESSO 324/2025 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS.

Aos 28 dias do mês de maio de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 042/2025, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 



S PS P Quarta-feira, 4 de junho de 2025 - Ano VIII - n.º 1151DIÁRIO OFICIAL DE SERRA NEGRA 30

doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: R C ASTOLPHO EPP 
CNPJ nº: 02.704.712/0001-17
Endereço: R FRANCISCO GLICERIO, 705 - CENTRO - SAO JOSE 
DO RIO PARDO - SP - CEP: 13.720-000
Telefone: (19)3682-7400 - E-MAIL: rcastolpho@uol.com.br/li-
citacao@astolpho.com.br
Representada por: RICARDO CELSO ASTOLPHO
CPF: 032.055.308-61

I t e m Q u a n t . 
E s t i m a d a U n i d a d e D e s c r i ç ã o M a r c a

P r e ç o 
U n i t 
( R $ )

P r e ç o 
T o t a l 
( R $ )

1 2 4 5 U N D
B O B I N A  P I C O T A D A  E M  R O L O S 
C O M  3 0 0  S A C O S  P L A S T I C O S , 
T A M A N H O  4 0 X 6 0  C M

P L A S K 2 8 , 1 6 1 . 2 6 7 , 2 0

1 2 5 5 0 0 U N D

V A S S O U R A  D E  N Y L O N  –  T I P O 
N O V I Ç A ,  C O M  C E R D A S  D E 
N Y L O N  3 0 C M ,  M A C I A ,  C E P O 
E M  P L Á S T I C O ,  C O M  C A B O  D E 
M A D E I R A  P L A S T I F I C A D O  C O M  N O 
M Í N I M O  1 , 2 0 C M

C O N D O R 6 , 4 0 3 . 2 0 0 , 0 0

T O T A L 4 . 4 6 7 , 2 0

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que 
o prazo de entrega será de até 07 (sete) dias, contados da data 
de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando 
os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços 
constantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, 
de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 – 13h00 às 16h00, 
os quais serão conferidos e, se achados irregularidades, devol-
vidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 042/2025, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Muni-
cipal n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 4.467,20 (quatro mil quatrocentos e sessenta e sete reais e 
vinte centavos).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.
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3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.
Serra Negra, 28 de maio de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 232/2025

PROCESSO 324/2025 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS.

Aos 28 dias do mês de maio de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 042/2025, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: RICARDO GONCALVES ITAPIRA 
CNPJ nº: 02.573.131/0001-93
Endereço: ESVC ORLANDO DE ANDRADE, SN - BAIRRO DOS PI-

RES - ITAPIRA - SP - CEP: 13.970-970
Telefone: (19) 3843-2221 - E-MAIL: licitacao@rispel.com.br
Representada por: RICARDO GONÇALVES
CPF: 059.507.568-19

I t e m Q u a n t . 
E s t i m a d a U n i d a d e D e s c r i ç ã o M a r c a

P r e ç o 
U n i t 
( R $ )

P r e ç o  T o t a l 
( R $ )

8 1 2 . 0 0 0 F D

P A P E L  H I G I Ê N I C O ,  D E 
B O A  Q U A L I D A D E ,  N A 
C O R  B R A N C A ,  P I C O T A D O . 
E M B A L A G E N S  P R I M Á R I A S 
C O N T E N D O  0 4  R O L O S  D E 
3 0  M E T R O S  X  1 0  C M  D E 
L A R G U R A ,  F O L H A  S I M P L E S .  O 
A C O N D I C I O N A M E N T O  D E V E R Á 
S E R  E M  F A R D O S  C O M  1 6 
P A C O T E S ,  T O T A L I Z A N D O  6 4 
R O L O S  C A D A  F A R D O

A L V E F L O R 3 6 , 9 6 7 3 . 9 2 0 , 0 0

T O T A L 7 3 . 9 2 0 , 0 0

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que 
o prazo de entrega será de até 07 (sete) dias, contados da data 
de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando 
os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços 
constantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, 
de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 – 13h00 às 16h00, 
os quais serão conferidos e, se achados irregularidades, devol-
vidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 042/2025, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.
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4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de ou-
trem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer es-
pécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamen-
tais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 
da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei 
Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Muni-
cipal n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 73.920,00 (setenta e três mil novecentos e vinte reais).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vinte 
e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) pelo 
Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) in-
formar o número da Conta Corrente para deposito e endereço 
de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das correspondentes 
regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos 
os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o 
subscrevem.
Serra Negra, 28 de maio de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 233/2025

PROCESSO 324/2025 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS.

Aos 28 dias do mês de maio de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, 
nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR 
KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PRE-
FEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 042/2025, e de 
outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, do-
ravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 de 
22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a pre-
sente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso 
de fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: SANITOP COMERCIAL LTDA 
CNPJ nº: 53.710.803/0001-04
Endereço: AV OITOCENTOS, SN - BOX 07 GALPAO G20 - MODU-
LO 01 - TERMINAL INTERMODAL DA SERRA - SERRA - ES - CEP: 
29.161-389
Telefone: (41) 2000-7255 - E-MAIL: sanitop@sanitop.com.br
Representada por: LUIS FERNANDO STRESSER
CPF: 301.990.939-20

I t e m Q u a n t . 
E s t i m a d a U n i d a d e D e s c r i ç ã o M a r c a

P r e ç o 
U n i t 
( R $ )

P r e ç o 
T o t a l 
( R $ )

8 6 1 0 0 U N D P A S T I L H A  D E  C L O R O -  2 0 0  G R A M A S C H E M I E 6 , 5 0 6 5 0 , 0 0

T O T A L 6 5 0 , 0 0

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 
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2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que 
o prazo de entrega será de até 07 (sete) dias, contados da data 
de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando 
os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços 
constantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, 
de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 – 13h00 às 16h00, 
os quais serão conferidos e, se achados irregularidades, devol-
vidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 042/2025, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Muni-
cipal n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.
Serra Negra, 28 de maio de 2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 234/2025
PROCESSO 324/2025 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2025 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS.
Aos 28 dias do mês de maio de 2025, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 042/2025, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa SNOP CORRELATOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ nº: 34.686.134/0001-20
Endereço: R CAMPO ERE, 581 - BAIRRO DOS MUNICIPIOS - 
BALNEARIO CAMBORIU - SC - CEP: 88.337-340
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Telefone: (47) 2125-7873 - E-MAIL: snop.papeis@hotmail.com
Representada por: REGIS LUAN CARDOSO DE SOUZA
CPF: 018.117.790-00

I t e m Q u a n t . 
E s t i m a d a U n i d a d e D e s c r i ç ã o M a r c a

P r e ç o 
U n i t 
( R $ )

P r e ç o  T o t a l 
( R $ )

8 2 2 . 0 0 0 F D

P A P E L  H I G I Ê N I C O ,  D E  B O A 
Q U A L I D A D E ,  R O L Ã O ,  N A  C O R 
B R A N C A ,  F O L H A  S I M P L E S , 
E M B A L A G E M  C O M  0 8  R O L O S 
X  3 0 0  M

T R E V O 2 6 , 3 0 5 2 . 6 0 0 , 0 0

8 4 1 3 . 0 0 0 F D

P A P E L  T O A L H A  I N T E R F O L H A S  - 
P A P E L  T O A L H A  I N T E R F O L H A D O 
B R A N C O ,  D U A S  D O B R A S , 
F E I T O  C O M  F I B R A S  V I R G E N S , 
M A C I O  E  D E  B O A  Q U A L I D A D E . 
M E D I D A S  M Í N I M A S  2 0 , 0  X 
2 0 , 5 C M .  P A C O T E S  E M  P A P E L 
T I P O  K R A F T  C O M  1 0 0 0  F O L H A S , 
C O N T E N D O  I N F O R M A Ç Õ E S 
S O B R E  O  P R O D U T O ,  M A R C A 
E  F A B R I C A N T E ,  S E N D O  Q U E 
D E N T R O  D O  P A C O T E  D E V E R Á 
T E R  0 4  S A C O S  P L Á S T I C O S 
C O M P L E T A M E N T E  F E C H A D O S , 
O N D E  C A D A  U M  D E V E R Á 
C O N T E R  2 5 0  F O L H A S ,  E V I T A N D O 
A S S I M  C O N T A M I N A Ç Ã O  O U 
D E S P E R D Í C I O  E M  C A S O  D E  S E 
A B R I R  A  E M B A L A G E M  D E  P A P E L 
E  N Ã O  U S Á - L A  T O T A L M E N T E .

S N O P 6 , 8 1 8 8 . 5 3 0 , 0 0

T O T A L 1 4 1 . 1 3 0 , 0 0

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que 
o prazo de entrega será de até 07 (sete) dias, contados da data 
de recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando 
os itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços 
constantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Referência, 
de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 – 13h00 às 16h00, 
os quais serão conferidos e, se achados irregularidades, devol-
vidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 042/2025, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 

Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

7. Da repactuação de contrato, segue conforme Decreto Muni-
cipal n.º 5.576/2023, art. 146.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 141.130,00 (cento e quarenta e um mil cento e trinta reais).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.
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julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legis-
lação aplicável. Data da sessão: 10/06/2025.Link: www.novo-
bbmnet.com.br. Horário da Fase de Lances/Tempo de duração: 
09:00h até as 15:00h. O Edital em inteiro teor estará à dispo-
sição dos interessados, a partir do dia 04/06/2025, no site do 
Município, através do portal www.serranegra.sp.gov.br, Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site www.no-
vobbmnet.com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 
17h00m. Serra Negra, 04 de junho de 2025. Dr. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 263/2025.
PROCESSO Nº 453/2025
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de 
Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 
14.133/21, torna público e para conhecimento dos interessa-
dos, o presente aviso da Dispensa de Licitação para AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS (PNEUS) PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULO”, com a 
finalidade de obter propostas adicionais de eventuais interes-
sados. O modelo da proposta a ser apresentada é parte inte-
grante do Edital de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada 
exclusivamente para o e-mail: compras02@serranegra.sp.gov.
br, até às 17:00h do dia 09 de junho de 2025. As propostas 
serão julgadas pelo critério de menor preço, atendidos os parâ-
metros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referên-
cia. Demais informações encontram-se no Edital e podem ser 
solicitadas no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 04 de junho de 2025.Elmir Kalil Abi Chedid. Pre-
feito Municipal.

Serra Negra, 28 de maio de 2025.
==================================================
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA OBJETO:  AQUISIÇÃO 
DE CARTUCHOS PARA IMPRESSORA PLOTTER
R$ 9.635,00 PERÍODO DE PROPOSTAS. De 04/06/2025 – 08:00H 
Até 10/06/2025 – 08:59H
PERÍODO DE LANCES. De 10/06/2025 – 09:00H. Até 10/06/2025 
– 15:00H. Torna-se público que a Prefeitura Municipal da Estân-
cia Turística Hidromineral de Serra Negra, por meio da Secreta-
ria de Educação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legis-
lação aplicável. Data da sessão: 10/06/2025.Link: www.novo-
bbmnet.com.br. Horário da Fase de Lances/Tempo de duração: 
09:00h até as 15:00h. O Edital em inteiro teor estará à dispo-
sição dos interessados, a partir do dia 04/06/2025, no site do 
Município, através do portal www.serranegra.sp.gov.br, Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site www.no-
vobbmnet.com.br. Informações em dias úteis, das 08h00m às 
17h00m. Serra Negra, 04 de junho de 2025. Dr. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 263/2025.
PROCESSO Nº 453/2025
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de 
Serra Negra, em atendimento ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 
14.133/21, torna público e para conhecimento dos interessa-
dos, o presente aviso da Dispensa de Licitação para AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS (PNEUS) PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULO”, com a 
finalidade de obter propostas adicionais de eventuais interes-
sados. O modelo da proposta a ser apresentada é parte inte-
grante do Edital de Dispensa de Licitação e deverá ser enviada 
exclusivamente para o e-mail: compras02@serranegra.sp.gov.
br, até às 17:00h do dia 09 de junho de 2025. As propostas 
serão julgadas pelo critério de menor preço, atendidos os parâ-
metros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referên-
cia. Demais informações encontram-se no Edital e podem ser 
solicitadas no mesmo e-mail descrito acima.
Serra Negra, 04 de junho de 2025.Elmir Kalil Abi Chedid. Pre-
feito Municipal
=================================================
NOTIFICAÇÃO  - Concorrência Pública nº 002/2020 – Contra-
to nº 294/2020 A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TU-
RÍSTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, pessoa jurídica 
de direito público interno, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 44.847.863/0001-11, sediada na Rua Nossa Senhora 
do Rosário, nº 630 – Serra Negra/SP, serve desta para Notifi-
car o cessionário DANIEL LEONARDO GROPPI SILVA, CPF sob 
nº 265.211.448-47 para que apresente defesa à pretensão de 
rescisão unilateral do contrato no prazo de 10 (dez) dias da pu-
blicação desta notificação no diário oficial do Município, ressal-
tando que em caso de nova inércia por parte da interessada, 
a Administração Municipal procederá a rescisão unilateral do 
contrato de concessão, com fundamento no artigo 78, I, da Lei 
nº 8.666/93.  Serra Negra, 02 de Junho de 2025. DIDEROT CA-
MARGO NETO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 255/2025(Processo Admi-
nistrativo nº 445/2025)
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURIS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA OBJETO:  AQUISIÇÃO 
DE CARTUCHOS PARA IMPRESSORA PLOTTER
R$ 9.635,00 PERÍODO DE PROPOSTAS. De 04/06/2025 – 08:00H 
Até 10/06/2025 – 08:59H
PERÍODO DE LANCES. De 10/06/2025 – 09:00H. Até 10/06/2025 
– 15:00H. Torna-se público que a Prefeitura Municipal da Estân-
cia Turística Hidromineral de Serra Negra, por meio da Secreta-
ria de Educação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 27/2025 

Vimos por meio deste, NOTIFICAR a senhora MARIA CRISTINA 
JORGE DE GODOY a comparecer ao Centro Administrativo 
Municipal para tomar ciência sobre a situação de SEU IMÓVEL, 
localizado na Rua Ângelo Fávero – s/nº - Jardim das Primaveras, 
Cadastro Municipal 01020570051001, no prazo de 60 [sessanta] 
dias corridos após a publicação deste. Na ausência de 
manifestação, será aplicado o disposto na Lei Municipal Nº 
2496/1999, multa de 400 UFIR’s + 15% de t.a. + valores correlatos 
indicados na notificação nº8672. 

Serra Negra, 4 de junho de 2025. 

Tiago Ciambelli de Melo 
- Agente de Fiscalização de Posturas – 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 28/2024 

Vimos por meio deste, NOTIFICAR a senhora IVANILDE MARIA 
DA SILVA a comparecer ao Centro Administrativo Municipal para 
tomar ciência e apresentar impugnação sobre SEUS IMÓVEIS:- 
localizado na Av. Oswaldo Gianini Ciambelli, s/nº, Est. Clube 
Veraneio – Lote 67 e 68 – Quadra 19, Cadastro Municipal 
01110772334001 e 01110772324001, no prazo de 30 [trinta] dias 
após a publicação deste.  

Serra Negra, 5 de junho de 2025. 

Tiago Ciambelli de Melo 
- Agente de Fiscalização de Posturas – 
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ATA DA DÉCIMA SEXTA 
SESSÃO ORDINÁRIA, DA PRI-
MEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, 
DA DÉCIMA NONA LEGISLATU-
RA.

Aos vinte e seis dias do 
mês de maio, do ano de dois 
mil e vinte e cinco, com início 
às 19h30min, a Câmara Mu-
nicipal da Estância Turística 
Hidromineral de Serra Negra/
SP realizou em sua sede loca-
lizada na Avenida Vinte e Três 
de Setembro nº 234, Palácio 
Primavera - Deputado Ricardo 
Nagib Izar, Praça Sesquicen-
tenário, Centro, Serra Negra/
SP, no Plenário com acesso 
através da Avenida Bernardino 
de Campos nº 170, sob a Pre-
sidência do vereador Wagner 
da Silva Del Buono - Presidente 
da Câmara Municipal de Serra 
Negra e secretariando os traba-
lhos o vereador Cesar Augusto 
Oliveira Borboni – 1º Secretário 
da Mesa Diretora, sua 16ª Ses-
são Ordinária, da 01ª Sessão 
Legislativa, da 19ª Legislatura, 
com a presença dos vereado-
res Anna Beatriz Vasconcellos 
Scachetti, Cesar Augusto Oli-
veira Borboni, João Ricardo 
Gallego, Karina Kellys Ferreira 
Souza, Leonel Franco Atanázio, 
Letícia Esteffany Vieira da Silva, 
Renato Pinto Giachetto, Ricar-
do Favero Fioravanti, Rosimar 
Gonçalves da Silva e Wagner 
da Silva Del Buono; com a au-
sência da vereadora Ana Bár-
bara Regiani Magaldi. Havendo 
número regimental, o Exmo. 
Sr. Presidente declarou aberta 
a presente sessão. Em seguida 

convidou a todos, para juntos, 
rezarem o Pai-Nosso. Após, fo-
ram lidas, discutidas, votadas 
e aprovadas, por unanimidade 
(09 votos), as seguintes atas: 1) 
ata da 15ª sessão ordinária, da 
01ª sessão legislativa, da 19ª 
Legislatura, realizada em 19 
de maio de 2025; e, 2) ata da 
17ª sessão extraordinária, da 
01ª sessão legislativa, da 19ª 
Legislatura, realizada em 19 de 
maio de 2025. Em continuida-
de, passou-se ao EXPEDIENTE.  
Após, passou-se à leitura das 
INDICAÇÕES: de nºs 885/2025 
a 939/2025. Inscritos no PE-
QUENO EXPEDIENTE usaram 
da palavra os vereadores Anna 
Beatriz Vasconcellos Scachetti, 
Cesar Augusto Oliveira Borbo-
ni, João Ricardo Gallego, Le-
onel Franco Atanázio, Renato 
Pinto Giachetto e Ricardo Fave-
ro Fioravanti, que teceram co-
mentários sobre as solicitações 
apresentadas pelos alunos do 
Colégio Libere Vivere (que es-
tavam presentes no Plenário), 
referente ao Projeto OAB Cida-
dania 2025. Não havendo mais 
nenhum vereador inscrito no 
Pequeno Expediente, passou-
-se ao GRANaDE EXPEDIENTE. 
REQUERIMENTOS DE INFOR-
MAÇÕES: foram lidos, discu-
tidos, votados e aprovados os 
requerimentos de informações 
de nºs 403/2025 a 406/2025. 
REQUERIMENTOS DE CONGRA-
TULAÇÕES E APLAUSOS: foram 
lidos, discutidos, votados e 
aprovados os requerimentos 
de congratulações e aplausos 
de nºs 407/2025 a 414/2025. 
REQUERIMENTOS DE PESAR: 

foram lidos e deferidos os re-
querimentos de pesar de nºs 
415/2025 a 420/2025. Inscri-
tos como ORADORES: usaram 
da palavra os vereadores Anna 
Beatriz Vasconcellos Scachetti, 
João Ricardo Gallego e Letícia 
Esteffany Vieira da Silva. Não 
havendo mais nenhum vere-
ador inscrito como Orador no 
Grande Expediente, passou-se 
à ORDEM DO DIA. Realizada 
a chamada nominal dos vere-
adores, verificou-se estarem 
presentes os mesmos verea-
dores que iniciaram esta ses-
são, de modo que, havendo 
número regimental, passou-se 
à discussão e à votação dos 
projetos constantes na pauta. 
I – 1ª Discussão e votação do 
projeto de lei complementar 
nº 05/2025, de autoria do Po-
der Executivo Municipal, que 
dispõe sobre a criação de vagas 
no quadro de pessoal efetivo 
da Municipalidade, sendo cria-
das 30 vagas de Faxineira – 44h. 
Primeiramente foi proferida a 
leitura dos pareceres elabora-
dos pelas seguintes Comissões 
Permanentes: a) de Justiça e 
Redação; e b) de Finanças e 
Orçamento. Posto em discus-
são e votação, foi aprovado por 
unanimidade (09 votos). II – 1ª 
Discussão e votação do projeto 
de lei nº 30/2025, de autoria 
do Poder Executivo Municipal, 
que dispõe sobre a obrigatorie-
dade de informar quanto a pre-
sença de lactose, proteína do 
leite, glúten e seus derivados 
nos alimentos preparados e 
servidos nos restaurantes, ba-
res, lanchonetes, hotéis e simi-

lares, e dá outras providências. 
Primeiramente foi proferida a 
leitura dos pareceres elabora-
dos pelas seguintes Comissões 
Permanentes: a) de Justiça e 
Redação; b) de Saúde e Políti-
ca Social; c) de Política Urbana, 
de Meio Ambiente e Cultura, 
Educação, Esporte e Turismo 
e; d) de Finanças e Orçamento. 
Posto em discussão e votação, 
foi aprovado por unanimidade 
(09 votos). Nada mais havendo 
para ser deliberado na ordem 
do dia, nenhum vereador ins-
crito nas Explicações Pessoais 
e nada mais havendo a ser 
tratado nesta sessão, o Exmo. 
Sr. Presidente agradeceu a 
presença de todos e convocou 
os senhores vereadores para 
a sessão extraordinária a ser 
realizada logo após o término 
da presente sessão ordinária, 
declarando-a encerrada às 
21h00min. Para constar eu, (a) 
vereador Cesar Augusto Oli-
veira Borboni, 1º Secretário da 
Mesa Diretora, mandei lavrar 
esta ata, que conferi e achei 
conforme, ficando facultada 
a assinatura por todos os Edis 
desta Casa, ressaltando que a 
íntegra desta sessão se encon-
tra registrada em áudio e vídeo, 
que em conformidade com o 
parágrafo 2º, do artigo 118-A, 
do Regimento Interno da Câ-
mara Municipal da Estância de 
Serra Negra, possuem valor ofi-
cial para todos os efeitos legais. 
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-

Atos Oficiais do Poder Legislativo

ATA DA DÉCIMA OITA-
VA SESSÃO EXTRAORDINÁ-
RIA, DA PRIMEIRA SESSÃO LE-
GISLATIVA, DA DÉCIMA NONA 
LEGISLATURA.

Aos vinte e seis dias  do 
mês de maio, do ano de dois 
mil e vinte e cinco, com início 
às 21h01min, a Câmara Muni-

cipal da Estância Turística Hi-
dromineral de Serra Negra/SP 
realizou em sua sede localiza-
da na Avenida Vinte e Três de 
Setembro, nº 234, Palácio Pri-
mavera - Deputado Ricardo 
Nagib Izar, Praça Sesquicente-
nário, Centro, Serra Negra/SP, 
no Plenário com acesso atra-

vés da Avenida Bernardino de 
Campos, nº 170, sob a Presi-
dência do vereador Wagner 
da Silva Del Buono - Presiden-
te da Câmara Municipal de 
Serra Negra e secretariando 
os trabalhos o vereador Cesar 
Augusto Oliveira Borboni, sua 
18ª Sessão Extraordinária, da 

01ª Sessão Legislativa, da 19ª 
Legislatura, com a presença 
dos vereadores Anna Beatriz 
Vasconcellos Scachetti, Ce-
sar Augusto Oliveira Borboni, 
João Ricardo Gallego, Karina 
Kellys Ferreira Souza, Leonel 
Franco Atanázio, Letícia Este-
ffany Vieira da Silva, Renato 
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Pinto Giachetto, Ricardo Fave-
ro Fioravanti, Rosimar Gonçal-
ves da Silva e Wagner da Silva 
Del Buono; com a ausência da 
vereadora Ana Bárbara Regia-
ni Magaldi. Havendo número 
regimental, o Exmo. Sr. Presi-
dente declarou aberta a pre-
sente sessão. Em se tratan-
do de sessão extraordinária, 
passou-se imediatamente à 
ORDEM DO DIA, na qual fo-
ram deliberados os seguintes 
projetos constantes na pauta: 
I – 2ª Discussão e votação do 
projeto de lei complementar 
nº 05/2025, de autoria do Po-
der Executivo Municipal, que 
dispõe sobre a criação de va-
gas no quadro de pessoal efe-

tivo da Municipalidade, sendo 
criadas 30 vagas de Faxineira 
– 44h. Em se tratando de se-
gunda discussão e votação, 
foi dispensada a leitura dos 
pareceres. Posto em discus-
são e votação, foi aprovado 
por unanimidade (09 votos). 
II – 2ª Discussão e votação do 
projeto de lei nº 30/2025, de 
autoria do Poder Executivo 
Municipal, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de informar 
quanto a presença de lacto-
se, proteína do leite, glúten 
e seus derivados nos alimen-
tos preparados e servidos nos 
restaurantes, bares, lancho-
netes, hotéis e similares, e dá 
outras providências. Em se 

tratando de segunda discus-
são e votação, foi dispensada 
a leitura dos pareceres. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(09 votos). Nada mais haven-
do a ser deliberado na Ordem 
do Dia, nenhum vereador ins-
crito nas Explicações Pessoais 
e nada mais havendo a ser 
tratado nesta sessão, o Exmo. 
Sr. Presidente agradeceu a 
presença de todos e convocou 
os vereadores para a próxima 
sessão ordinária da Câmara 
Municipal de Serra Negra, 
que será realizada no dia 02 
de junho de 2025, segunda-
-feira, às 19h30min. Em segui-
da, declarou encerrada a pre-

sente sessão extraordinária às 
21h07min. Para constar eu, 
(a)  vereador Cesar Augusto 
Oliveira Borboni, 1º Secretá-
rio da Mesa Diretora, mandei 
lavrar esta ata, que conferi e 
achei conforme, ficando facul-
tada a assinatura por todos  os 
Edis desta Casa, ressaltando 
que a íntegra desta sessão se 
encontra registrada em áudio 
e vídeo, que em conformidade 
com o parágrafo 2º, do artigo 
118-A, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Serra 
Negra, possuem valor oficial 
para todos os efeitos legais. 
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x.

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLI-
CA REALIZADA EM 26 DE MAIO DE 
2025, PELA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SERRA NEGRA/SP, EM CUMPRI-
MENTO AO § 4º, DO ARTIGO 9º, DA 
LEI COMPLEMENTAR N.º 101/2000 
– “LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL”, PARA AVALIAR O CUM-
PRIMENTO DAS METAS FISCAIS 
ESTABELECIDAS PELO PODER EXE-
CUTIVO DO MUNICÍPIO DE SERRA 
NEGRA – ESTADO DE SÃO PAULO, 
REFERENTES AO 1º QUADRIMES-
TRE DE 2025.

Às 18h05min, do dia vinte 
e seis de maio de 2025, segunda-
-feira, na Câmara Municipal da 
Estância Turística Hidromineral de 
Serra Negra/SP, localizada na Ave-
nida Vinte e Três de Setembro nº 
234, Palácio Primavera - Deputado 
Ricardo Nagib Izar, Praça Sesquicen-
tenário, Centro, Serra Negra/SP, no 
Plenário com acesso através da Ave-
nida Bernardino de Campos nº 170, 
reuniram-se em Audiência Pública o 
Presidente da Câmara Municipal de 
Serra Negra – vereador Wagner da 
Silva Del Buono, a vereadora Letícia 
Esteffany Vieira da Silva – Membro 
da Comissão de Finanças e Orça-
mento da Câmara Municipal de 
Serra Negra e os vereadores: Anna 
Beatriz Vasconcellos Scachetti, João 
Ricardo Gallego e Karina Kellys Fer-
reira Souza; além dos munícipes 
constantes na lista de presença. A 
presente Audiência Pública foi de-
signada em cumprimento ao § 4º, 
do artigo 9º, da Lei Complementar 
n.º 101/2000 – “Lei de Responsa-
bilidade Fiscal”, com o objetivo de 
avaliar o cumprimento das metas 

fiscais estabelecidas pelo Poder 
Executivo do Município de Serra 
Negra/SP, referentes ao 1º quadri-
mestre do exercício de 2025, ou 
seja, dos meses de janeiro/2025 a 
abril/2025. Presentes também nes-
ta Audiência Pública, Valquíria Filipe 
da Silva – Secretária Municipal de 
Planejamento e Gestão Estratégica, 
Luis Henrique Martins da Rocha – 
Secretário Municipal da Fazenda 
e o Contador da Prefeitura Muni-
cipal de Serra Negra, Evaldo Rogé-
rio da Costa Pereira. Para constar, 
esta Audiência Pública também foi 
transmitida ao vivo através do site 
oficial da Câmara Municipal de Ser-
ra Negra e do canal Youtube, per-
manecendo espaço aberto (chat) 
para a apresentação de perguntas, 
questionamentos e comentários 
por parte da população, ressaltando 
que durante a transmissão ao vivo 
houve até 02 (dois) espectadores 
simultâneos. Iniciados os trabalhos, 
foram convidados os Secretários 
Municipais Valquíria Filipe da Silva 
e Luis Henrique Martins da Rocha, 
além do Contador - Evaldo Rogério  
da  Costa  Pereira,  para comporem 
a Mesa Diretora e realizarem as 
explanações sobre as metas fiscais 
realizadas pelo Município de Serra 
Negra/SP, durante o 1º quadrimes-
tre de 2025. Conforme solicitado, 
foram apresentados pelo senhor 
Evaldo da Costa Pereira – Conta-
dor do Poder Executivo Municipal 
os valores realizados das receitas 
e despesas do Município de Serra 
Negra/SP, referentes ao 1º quadri-
mestre de 2025, sendo, de início, 
esclarecido sobre os pontos princi-
pais a serem abordados e explana-

dos, apresentando em seguida os 
seguintes valores contábeis realiza-
dos durante o 1º quadrimestre de 
2025:  1) com relação à aplicação 
no ensino: receitas de impostos e 
transferências (base de cálculo para 
aplicação) – R$ 55.670.625,99; apli-
cação mínima obrigatória (25%) – 
R$ 13.917.656,50; valor empenha-
do – R$ 11.824.770,68 (21,24%); 
valor liquidado R$ 8.713.996,83 
(15,65%). 2) Aplicação no FUNDEB: 
recursos recebidos do FUNDEB: 
R$ 5.226.159,83; aplicação míni-
ma (90%) – R$ 4.837.660,52; valor 
empenhado – R$ 5.157.965,26 
(95,96%); valor liquidado – R$ 
5.157.965,26 (95,96%). 3) Aplica-
ção na saúde: receitas de impostos 
e transferências (base de cálculo 
para aplicação) – R$ 55.670.625,99; 
aplicação mínima obrigatória (15%) 
- R$ 8.350.593,90; valor empenha-
do – R$ 19.447.508,37 (34,93%); 
valor liquidado – R$ 11.423.624,75 
(20,52%). 4) Despesas com pes-
soal: Receita Corrente Líquida 
dos últimos 12 (doze) meses – R$ 
176.080.139,88; limite máximo 
de gasto (54% - artigo 20, da LRF) 
– R$ 95.083.275,54; limite de aler-
ta (48,60% - artigo 59, da LRF) – 
R$ 85.574.947,99; despesa total 
com pessoal – R$ 56.603.427,51 
(32,15%). Em continuidade, discu-
tiu-se sobre as metas orçamentárias 
previstas e realizadas durante o pri-
meiro quadrimestre do exercício de 
2025 e demais explicações sobre as 
receitas e as despesas públicas reali-
zadas no Município de Serra Negra/
SP durante o período. Em seguida, 
foram sanadas as dúvidas apresen-
tadas pelos vereadores, referentes 

à arrecadação das receitas para o 
presente exercício de 2025 e sobre 
informações financeiras e orçamen-
tárias. Nada mais havendo a ser tra-
tado, os vereadores presentes julga-
ram que os pontos principais foram 
esclarecidos, cumprindo a presente 
Audiência Pública com os seus obje-
tivos. Em seguida, foi determinada a 
impressão de vias da presente Ata, 
sendo uma delas entregue ao Poder 
Executivo Municipal para a devida 
prestação de contas junto ao Egré-
gio Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, determinando, ainda, 
que toda a documentação apresen-
tada nesta Audiência Pública fosse 
juntada nos autos do processo n.º 
049/2025 CMSN - expediente n.º 
10/2025 - CMSN, do Poder Legisla-
tivo do Município de Serra Negra/
SP, permanecendo o mesmo à dis-
posição dos interessados para con-
sulta e análise. Nada mais havendo 
a ser tratado, agradeceu-se pela 
presença, bem como a colaboração 
de todos indistintamente, declaran-
do encerrada a presente Audiência 
Pública às 18h25min. Para constar, 
foi lavrada a presente ata, que após 
lida, conferida e achada conforme, 
vai devidamente assinada, ficando 
facultada a assinatura por todos os 
Edis que compõem o Poder Legisla-
tivo do Município de Serra Negra/
SP. Por fim, a íntegra desta Audiên-
cia Pública se encontra registrada 
em áudio e vídeo que, em confor-
midade com o parágrafo 2º, do ar-
tigo 118-A, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal da Estância de 
Serra Negra, possuem valor oficial 
para todos os efeitos legais. Nada 
mais. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x.



S PS P Quarta-feira, 4 de junho de 2025 - Ano VIII - n.º 1151DIÁRIO OFICIAL DE SERRA NEGRA 38

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLI-
CA REALIZADA EM 26 DE MAIO DE 
2025, PARA ANÁLISE, AVALIAÇÃO E 
DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 
027/2025, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE ES-
TABELECE AS DIRETRIZES A SEREM 
OBSERVADAS NA ELABORAÇÃO DA 
LEI ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO 
DE SERRA NEGRA/SP, PARA O EXER-
CÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS – “LEI DE DIRETRIZES OR-
ÇAMENTÁRIAS” - “LDO/2026”

Às 18h30min do dia 26 de 
maio de 2025, segunda-feira, na Câ-
mara Municipal da Estância Turística 
Hidromineral de Serra Negra/SP, lo-
calizada na Avenida Vinte e Três de 
Setembro nº 234, Palácio Primavera 
- Deputado Ricardo Nagib Izar, Pra-
ça Sesquicentenário, Centro, Serra 
Negra/SP, no Plenário com acesso 
através da Avenida Bernardino de 
Campos nº 170, reuniram-se em Au-
diência Pública o Presidente da Câ-
mara Municipal de Serra Negra – ve-
reador Wagner da Silva Del Buono, 
a vereadora Letícia Esteffany Vieira 
da Silva – Membro da Comissão de 
Finanças e Orçamento da Câmara 
Municipal de Serra Negra e os vere-
adores: Anna Beatriz Vasconcellos 
Scachetti, João Ricardo Gallego e 
Karina Kellys Ferreira Souza; além 
dos munícipes constantes na lista 
de presença. A presente Audiência 
Pública foi designada para fins de 
análise, avaliação e discussão do 
projeto de lei nº 27/2025, de auto-
ria do Poder Executivo Municipal, 
que estabelece as diretrizes a serem 
observadas na elaboração da lei or-
çamentária do Município de Serra 

Negra, para o exercício de 2026 e dá 
outras providências – “LDO/2026”. 
Presentes também nesta Audiência 
Pública, Valquíria Filipe da Silva – Se-
cretária Municipal de Planejamento 
e Gestão Estratégica, Luis Henrique 
Martins da Rocha – Secretário Mu-
nicipal da Fazenda e o Contador da 
Prefeitura Municipal de Serra Negra, 
Evaldo Rogério da Costa Pereira. 
Para constar, esta Audiência Públi-
ca também foi transmitida ao vivo 
através do site oficial da Câmara 
Municipal de Serra Negra e do ca-
nal Youtube, permanecendo espaço 
aberto (chat) para a apresentação 
de perguntas, questionamentos e 
comentários pela população, res-
saltando que durante a transmissão 
ao vivo houve até 03 (três) espec-
tadores simultâneos. Iniciados os 
trabalhos, foram convidados os Se-
cretários Municipais Valquíria Filipe 
da Silva e Luis Henrique Martins da 
Rocha, além do Contador - Evaldo 
Rogério  da  Costa  Pereira,  para 
comporem a Mesa Diretora e rea-
lizarem as explanações, bem como 
os esclarecimentos gerais sobre a 
elaboração e o conteúdo do pro-
jeto da Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias/2026 do Município de Serra 
Negra, que foi explanado nesta 
Audiência Pública, inclusive com a 
apresentação de slides. Em seguida, 
foi discorrido e tecidos comentários 
explicativos sobre os Programas e 
Ações a serem realizadas por cada 
uma das Secretarias e Setores Mu-
nicipais, em conformidade com as 
disposições contidas no projeto da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias do 
Município de Serra Negra/SP, para o 
exercício de 2026. Foram apresenta-

dos os seguintes valores juntamente 
com as respectivas ações a serem 
realizadas por cada um dos seguin-
tes setores municipais: Processo 
Legislativo R$ 4.104.000,00; Coor-
denação Superior R$ 2.731.775,00; 
Incremento à Agricultura R$ 
1.708.270,00; Desenvolvimento In-
tegrado R$ 317.975,00;  Assistência 
Social Geral R$ 3.362.229,00; Pro-
teção Social Básica R$ 257.424,00; 
Proteção Social Especial R$ 
126.106,00; Ensino e Educação R$ 
32.085.487,00; Alimentação e Nu-
trição R$ 3.267.297,00; Transporte 
Escolar R$ 11.470.222,00; Ensino 
Especial R$ 900.235,00; Difusão 
Cultural R$ 2.785.944,00; Desporto 
e Lazer R$ 3.672.030,00; Adminis-
tração Financeira R$ 2.857.755,00; 
Encargos Gerais R$ 16.829.214,00; 
Administração Governamental 
R$ 3.584.600,00; Segurança R$ 
4.249.649,00; Comunicação So-
cial R$ 273.891,00; Meio Ambien-
te e Desenvolvimento Urbano R$ 
1.272.479,00; Cidade Limpa R$ 
540.550,00; Fundo Municipal de 
Meio Ambiente R$ 50.000,00; Ser-
ra Negra em Obras – Infraestrutura 
R$ 17.348.694,00; Planejamento e 
Gestão R$ 1.320.967,00; Fundo Mu-
nicipal de Saúde R$ 26.603.147,00; 
Atenção Primária R$ 5.114.968,00; 
Assistência Farmacêutica R$ 
265.761,00; Média e Alta Comple-
xidade R$ 15.966.296,00; Vigilância 
em Saúde R$ 399.888,00; Turismo 
R$ 7.651.014,00; Serviços Munici-
pais R$ 19.456.022,00; Previdência 
Social do Funcionário Estatutário 
R$ 7.225.856,00; Assistência à Saú-
de do Funcionário Estatutário R$ 
1.200.255,00. Em continuidade, fo-

ram sanadas as dúvidas apresenta-
das pelos vereadores presentes, que 
solicitaram esclarecimentos e infor-
mações adicionais sobre questões 
financeiras e orçamentárias, bem 
como sobre as ações e programas 
previstos no projeto da Lei de Diretri-
zes Orçamentárias/2026. Para cons-
tar, não foram solicitadas outras in-
formações ou questionamentos por 
parte da população ou espectadores 
desta Audiência Pública. Em segui-
da, a presente Audiência Pública foi 
considerada como devidamente re-
alizada, vez que cumprido o seu ob-
jetivo. Finalizando, foi determinada 
a confecção de ata resumida desta 
Audiência Pública, sendo a mesma 
anexada nos autos do processo n.º 
042/2025, da Câmara Municipal de 
Serra Negra. Nada mais havendo a 
ser tratado, agradeceu-se pela pre-
sença, bem como a colaboração de 
todos indistintamente, declarando 
encerrada a presente Audiência 
Pública às 19h05min. Para constar, 
foi lavrada a presente ata, que após 
lida, conferida e achada conforme, 
vai devidamente assinada, ficando 
facultada a assinatura por todos os 
Edis que compõem o Poder Legisla-
tivo do Município de Serra Negra/SP. 
Para constar, a íntegra desta Audiên-
cia Pública se encontra registrada 
em áudio e vídeo que, em conformi-
dade com o parágrafo 2º, do artigo 
118-A, do Regimento Interno da Câ-
mara Municipal da Estância de Serra 
Negra, possuem valor oficial para 
todos os efeitos legais. Nada mais. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
 (PRORROGAÇÃO) DE CONTRATO

                                                                                                                - 
Contrato n. 05/2020 CMSN - 

Contratante: Câmara Municipal de Serra Negra/SP.
Contratada: Centro de Integração Empresa Escola - CIEE.
                       CNPJ nº 61.600.839/0001-55.

Objeto: Prorrogação da vigência do contrato por 02 (dois) meses, 
durante o período de 22/04/2025 a 21/06/2025, em caráter ex-
cepcional.
Valor: Valor mensal, por estagiário, de R$ 139,84 (cento e trinta 
e nove reais e oitenta e quatro centavos). O valor total estimado 
para a prorrogação contratual ora avençado é de R$ 559,36 (qui-
nhentos e cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos), cor-
respondente aos serviços prestados pelo CIEE para a estimativa 
de 02 (dois) estagiários, durante a vigência deste termo aditivo/
prorrogação contratual. 
Serra Negra, 22 de abril de 2025.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO 
DE CONTRATO

 - Contrato nº 06/2023 CMSN - 
Contratante: Câmara Municipal da Estância de Serra Negra/SP.
Contratada: Reis Office Products Serviços Ltda.  
– CNPJ 07.337.935/0001-07.

Objeto: Prorrogação da contratação de empresa especializada 
para locação de uma máquina copiadora, impressora e scanner e 
a contratação de manutenção técnica (corretiva e preventiva) do 
referido equipamento, com a franquia mensal de 15.000 (quinze 
mil) páginas. 

Modalidade: Dispensa de licitação. 
Vigência: 1º de junho de 2025 a 31 de maio de 2026 – 12 meses.

Valor: R$ 790,00 (setecentos e noventa reais) mensais. 
Serra Negra, 29 de maio de 2025.


